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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2407061001-CE 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N°2407061001 -CE 

PREÂMBULO 

O município de Quixeramobim/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que a prefeitura 
municipal, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA, na forma ELETRÔNICA, a qual 
será conduzida pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CENTRAL DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM nos termos da Lei Complementar n° 
102/2024, de 17 de janeiro de 2024, nomeado(a)/designado(a) por ato juntado ao processo administrativo de 
que trata esta licitação, auxiliado pela equipe de apoio também designada formalmente por ato juntado ao 
processo, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, 
observadas as normas e condições do presente Edital, e seus anexos, e as disposições contidas na Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, inclusive os normativos internos. 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.193.053,32 (QUATRO MILHÕES E CENTO E 
NOVENTA E TRÊS MIL E CINQUENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/07/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

REGISTRO DE PREÇOS: NÃO 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO: NÃO 

1 - DO OBJETO:  

1.1 - O objeto da presente licitação é o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIÉDRICAS IRREGULARES NO BAIRRO ANTÔNIO MACHADO NO 

S MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 
944536/2023/MCIDADE/CAIXA, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA., conforme especificações e 
demais elementos técnicos constantes do Termo de Referência/Projeto Básico e demais anexos deste edital. 

1.2 - A licitação será realizada GLOBAL, conforme tabela constante do Anexo 1 - Termo de Referência do 
Edital. 

2 - DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:  

2.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no 
endereço eletrônico https://www.gov.br/pnco/EDt-br,  Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim-CE no 
endereço eletrônico httDs://www.Iicitacaoquixeramobim.com,br//, Portal de Licitações dos Municípios TCE/CE 
no endereço eletrônico httDs://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no Sítio Eletrônico do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM no endereço eletrônico https://quixeramobim.ce.gov.br/.  

2.2 - O certame será realizado por meio do Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, no endereço 
eletrônico httos://www.Iicitacaoquixeramobim.com.br/.  

2.3 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, o fornecedor deverá 
acessar a página https://www.Iicitacaoquixeramobim.com.br/,  no Iink "Seja um fornecedor", deverá preencher 
o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a 
documentação de credenciamento descrita na página. 
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3 - DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO:  

3.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 20/06/2024 às 00:00 hs. 

3.2 - FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/07/2024 às 07:59 hs. 

3.3 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/07/2024 às 08:00 hs. 

3.4 - INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 04/07/2024 às 09:00 hs. 

3.5 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 

3.6 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro horas) a contar da 
respectiva data, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) 
Agente de Contratação em contrário. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  

4.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados Portal de 
Compras da Prefeitura de Quixeramobim. 

4.2 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.Iicitacaoauixeramobim.com.br/.  

4.3 - A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço eletrônico 
https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/.,  conduzida pelo(a) Agente de Contratação com o auxílio da 
Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

4.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.6 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

4.7 - Quando permitida a participação de empresas em consórcio, será nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4.7.1 - Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio, bem como de 
profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um consórcio. 

4.7.2 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar a documentação 
das empresas que compõem o consórcio, além dos demais documentos exigidos neste Edital, e o 
compromisso de constituição do consórcio por escritura pública ou documento particular, neste caso, com 
firma (s) do (s) signatário (s) devidamente reconhecida (s) em Cartório, constando, com clareza e precisão, os 
direitos e deveres de cada uma das consorciadas entre si e à vista do objeto desta licitação. Deverão 
discriminar, ainda, a empresa líder, estabelecendo responsabilidade solidária com a indicação do percentual 
de responsabilidade de cada consorciada e a etapa da participação na execução do objeto da presente 
licitação. 

4.7.3 - 0 prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 
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licitatório, até sua aceitação definitiva. 

4.7.4 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição 
do consórcio visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação. 

4.7.5 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para 
fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente de 
seus integrantes. 

4.7.6 - Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente 
desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenha 
competência em cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos 
legais e da cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

4.7.7 - Quando da contratação, as faturas e notas fiscais para os serviços executados pelas empresas 
consorciadas serão emitidas em nome do consórcio, assim o seu respectivo pagamento será efetuado em 
conta corrente única, em nome do consórcio, cabendo às suas integrantes dispor sobre a forma de divisão 
dos serviços, lucros, tributos e participações no seu ato constitutivo; 

4.7.8 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar os documentos 
exigidos no instrumento convocatório quanto a cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação 
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-
financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

4.8 - Não poderão disputar esta licitação: 

4.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s). 

4.8.2 - Autor do anteprojeto, do Termo de Referência/Projeto Básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

4.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência/Projeto 
Básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

4.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

4.8.5 -Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si. 

4.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

4.8.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante. 

4.8.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.8.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 10, do art. 90, da Lei n° 14.133/2021. 

4.9 - O impedimento de que trata o item 4.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
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da personalidade jurídica do licitante. 

4.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 4.8.2 e 4.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

4.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.12 - O disposto nos itens 4.8.2 e 4.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.13 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°14.133/2021. 

4.14 - A vedação de que trata o item 4.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4.15 - Quando não permitida a participação de empresas em consórcio e/ou cooperativas a administração 
deverá justificar. 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 

5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1 - Está ciente e concorda com o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade da 
proposta com as exigências do edital. 

5.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 30, 

 da Lei Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10  ao 30, do art. 4°, da Lei n°14.133/2021. 

5.4.1 - O(s) tem(ns) exclusivo(s) para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, estarão 
identificados no sistema. 

5.5 - A falsidade da declaração de que trata o item 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021, e neste Edital. 

5.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

5.8 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

5.8.1 -A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
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5.8.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

5.9 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.9.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço. 

5.9.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

5.10 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.11 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.12 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1 - Valor ou desconto unitário e total dos itens/grupo e seus itens. 

6.1.2 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência/Projeto Básico: indicando, no que for aplicável: marca, fabricante, prazo de garantia, etc. 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

•

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

6.5.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.8 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas municipais, quando participarem de licitações públicas. 

6.8.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital. 
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6.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7- DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:  

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.2 - A Comissão de Contratação/Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

7.2.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.4 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação e os licitantes. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

7.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. . 7.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme critério de julgamento definido neste Edital. 

7.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 
(mil reais). 

7.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.12 - Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

7.12.2 -A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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7.12.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratações, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.12.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.13 - Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

7.13.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.13.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.14 - Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

7.14.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.14, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

7.14.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

7.14.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.14.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.14.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratações, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.14.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

7.15 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
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menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

7.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60, da Lei n° 14.133/2021. 

7.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.22.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.22.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

7.22.4 - É facultado ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

8- DA ACEITAÇÃO. JULGAMENTO E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:  

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14, da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.11 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) SICAF. 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União. 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n°8.429/1992. 

8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1 -A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

8.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPP's, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o item 5.5 deste edital. 

8.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 

8.7 - O Agente de Contratação/Comissão de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo máximo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.8 - Será exigida garantia de proposta, no momento de sua apresentação, como requisito de pré-habilitação. 

8.8.1 - A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

8.8.1.1 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

8.8.1.2 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 

8.8.1.3 - A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 11  do art. 96 desta Lei. 

8.8.1.4 - A garantia emitida deverá ser apresentada em nome da empresa licitante e em nome do 
representante legal e seus sócios, devendo indicar, expressamente suas respectivas participações 
percentuais. 

8.8.1.5 - Para todas as modalidades de garantia, exceto fiança-bancária, deverá ser expresso no instrumento 
de GARANTIA DE PROPOSTA que: 

a) Seu objeto é garantir a indenização devida ao PODER CONCEDENTE caso a LICITANTE descumpra 
qualquer de suas obrigações decorrentes do EDITAL, em especial caso se recuse injustificadamente a assinar 
o CONTRATO ou desista da licitação após apresentar a PROPOSTA ECONÔMICA; 

b) Poderá ser executada no caso de comprovado inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas 
pela LICITANTE em decorrência de sua participação na LICITAÇÃO; 

c) Responderá pelas penalidades e indenizações devidas pelas LICITANTES durante a LICITAÇÃO, até a 
assinatura do CONTRATO; 
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d) O beneficiário da GARANTIA DE PROPOSTA é a Prefeitura Municipal de Quixeramobim, com a 
qualificação indicada no preâmbulo do EDITAL; e 

e) Prazo de vigência de mínimo de 01 (um) ano, a partir da DATA DE ABERTURA do certame. 

8.8.1.7 - Os instrumentos de GARANTIA DE PROPOSTA não poderão conter dispositivos excludentes da 
responsabilidade da LICITANTE, da seguradora ou da instituição financeira. 

8.8.1.8 - Os instrumentos de GARANTIA DE PROPOSTA deverão conter declaração de que a seguradora ou 
a instituição financeira conhecem e aceitam os termos e condições do EDITAL. 

8.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.9.1 - Contiver vícios insanáveis. 

8.9.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital. 

8.9.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

8.9.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

8.9.5 -Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

8.10 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.10.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 
de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.10.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.10.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.11 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

8.11.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

8.11.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 
edital. 

8.11.3 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

8.11.4 - Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.12 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.13 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13.1 - Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, orçamento as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
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da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 

8.13.2 - Deverá apresentar orçamento (s) detalhado (s) contendo para cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, tudo de acordo com o disposto no ANEXO II (PLANILHA 
DE QUANTITATIVOS E PREÇOS) deste instrumento, bem como o preço unitário, o preço total do item e do 
grupo em algarismo, e o preço global do objeto, em algarismo, não sendo admitidos preços unitários 
superiores aos constantes da planilha orçamentária. 

8.13.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a unidade do item 
expressa no orçamento do órgão ou entidade licitadora. 

8.13.4 - O(s) Orçamento(s) deverá(ão) conter, em sua(s) última(s) folha(s), a ASSINATURA e o NOME do 
profissional competente que os subscrever, por carimbo ou por outro sistema de impressão, e o número da 
sua carteira profissional expedida pelo órgão competente. As demais folhas anteriores deverão conter a sua 
assinatura ou rubrica. 

8.13.5 - A Licitante, ao criar a planilha com o orçamento proposto, deve adotar, nos campos quantidade e 
valor unitário, a seguinte regra: 

a) Quantidade deverá ser representado com, no máximo, quatro casas decimais, utilizando-se a função 
TRUNCAR (QUANTIDADE;4). 

b) Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a função 
TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2). 

c) O PRODUTO (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, 
utilizando-se a função TRUNCAR (QUANTIDADE*VALOR  UNITARIO); 2). 

d) Caso o orçamento possua cálculo com indexadores (BDI, Encargos Financeiros, Encargos Sociais, 
Remunerações, etc.), será aplicada com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a seguinte função 
TRUNCAR ((INDEXADOR*ITEM DE SERVIÇO);2). 

8.13.6 - O Cronograma físico-financeiro deverá representar o desenvolvimento previsto para a execução 
total do objeto desta licitação em relação ao tempo, observado o prazo de execução proposto pela licitante, 
itens, etapas, fases, seus respectivos custos. . 8.13.7 - O Cronograma físico-financeiro deverá ser obrigatoriamente, compatível com o prazo de execução 
proposto pela licitante e com o Orçamento Detalhado apresentado, tanto no que se refere aos itens quanto 
aos valores e com o cronograma de desembolsos. 

8.13.8 - O percentual atribuído para cada etapa dos diversos itens deverá ser coerente com a complexidade e 
a interdependência dos serviços, refletindo a proporcionalidade e sequência das etapas em relação ao total do 
item. 

8.13.9 - Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente concluídas, a 
licitante deverá preparar seu Cronograma Físico-financeiro de forma a refletir adequadamente o andamento 
esperado dos serviços. 

8.13.10 - O Cronograma Exemplificativo poderá ser utilizado como modelo para elaboração do Cronograma 
físico-financeiro a ser apresentado pela licitante. 

8.13.11 - A Planilha de Composição de Preços Unitários deverá representar todos os insumos, materiais, 
mão de obra, equipamentos, encargos sociais e fiscais, BDI e outros componentes, constantes de todos os 
serviços listados no Orçamento detalhado, conforme ANEXO. 

8.13.12 - O Demonstrativo de Composição de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI, conforme 
ANEXO, que poderá ser utilizado como referência pela licitante. 

8.13.13 - O Demonstrativo de Composição dos Encargos Sociais, conforme ANEXO, que poderá ser 
utilizado como referência pela licitante. 
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8.14 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 

8.14.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas. 

8.14.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.14.3 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo previsto no item 
8.6 a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em 
conformidade com os Projetos/Planilhas Orçamentárias anexos a este Edital. 

c) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

8.14.3.1 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.14.3.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

8.14.3.3 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 

8.14.3.4 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

8.14.3.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

8.14.3.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

09 	8.14.3.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

8.14.4 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9- DA FASE DE HABILITAÇÃO:  

9.1 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação abaixo descrita nos termos 
dos artigos 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021: 

- À habilitação jurídica. 

li - À Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

III - À qualificação econômico-financeira. 

IV - À qualificação técnica. 

V - Das declarações de habilitação, conforme anexos do Edital. 

9.1.1 - Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, exclusivamente, via 
portal de Compras de Quixeramobim, através do sítio eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/.,  
até a data e horário previsto para abertura do certame ou após convocação do licitante vencedor, no prazo de 
02 (duas) horas. 
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9.1.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
no 14.133/2021. 

OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR TODAS AS DOCUMENTAÇÕES RELACIONADAS A  
HABILITAÇÃO DE QUE TRATA ESTE EDITAL, EM UM ÚNICO ARQUIVO E DEVIDAMENTE NOMEADO  
DE ACORDO COM O ARQUIVO (HABILITAÇÃO). FICA EXPRESSAMENTE VEDADA A INCLUSÃO DE  
DOCUMENTOS QUE NÃO SE ENCONTRA NO ROL DE EXIGÊNCIAS DO PRESENTE EDITAL.  

9.2 - Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede. 

b) Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.2.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.2.2 - Cópia do documento oficial de identificação do(s) sócio(s), válido(s) na forma da lei. 

9.2.3 - Procuração do(s) respectivo(s) representante(s), acompanhado de cópia do documento oficial de 
identificação, válido(s) na forma da lei, se for o caso. 

9.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.3.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), no caso de Pessoa 
Jurídica. 

9.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
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de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título V11-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 

9.3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.3.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.3.7.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

•

9.3.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.4 - Qualificação Econômico-Financeira 

9.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do artigo 
69, capu(, inciso 11 da Lei 14.133/2021. 

9.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do artigo 
65, §2°, da Lei 14.133/2021. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.4.2.1 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.4.2.2 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.5 - Qualificação Técnica 

9.5.1 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

9.5.1.1 - O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado, junto secretaria demandante, de modo que seu agendamento não coincida com o 
agendamento de outros licitantes, via e-mail: (sec_infraquixeramobim.ce.gov.br) 

9.5.1.2 - A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9.5.2 - Comprovação da capacitação técnico-profissional: 
Apresentar um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 
profissional responsável técnico pela empresa proponente, devidamente acompanhados da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a 
execução, pelo profissional indicado, de serviços de características semelhantes e de complexidade 
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tecnológica e operacional, conforme consta neste instrumento. 

9.5.2.1 - Comprovação das parcelas de maior relevância ou valor significativo: 

a) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA. 
AF_05/2020 - comprovação mínima de execução de 50% da quantidade prevista em orçamento - 6.559 m2; 

b) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉFABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 - comprovação mínima de 
execução de 50% daquantidade prevista em orçamento - 3.742 m; 

c) EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM 
BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016 - comprovação mínima de execução de 50% daquantidade prevista em 
orçamento - 3.742 m; 

d) MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO - comprovação mínima de execução 
de 50% daquantidade prevista em orçamento - 14.968 m; 

9.5.3 - Comprovação da capacidade técnico operacional: 

A qualificação técnica operacional será comprovada mediante a apresentação de no mínimo 01 (um) 
atestado/declaração, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa 
Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta licitação. 

9.5.3.1 - Comprovação das parcelas de maior relevância ou valor significativo: 

a) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA. 
AF05/2020 - comprovação mínima de execução de 50% da quantidade prevista em orçamento - 6.559 m2; 

b) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉFABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 - comprovação mínima de 
execução de 50% daquantidade prevista em orçamento - 3.742 m; 

c) EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM 
BASE X 10 CM ALTURA. AF_06/2016 - comprovação mínima de execução de 50% daquantidade prevista em 
orçamento - 3.742 m; 

d) MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO - comprovação mínima de execução 
de 50% daquantidade prevista em orçamento - 14.968 m; 

9.5.4 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

9.5.5 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9.5.6 - Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU, em plena validade. 

9.5.7 - indicação do pessoal técnico disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

9.5.8 - O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. 

9.5.9 - Apresentar declaração formal da empresa licitante, informando a disponibilidade de todos os 
equipamentos adequados e das instalações de apoio para realização do objeto da licitação. 

9.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 
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9.6.1 - Declaração, assegurando as condições de habilitação as exigências deste Edital e seus anexos 
(Sugestão de modelo apresentado no ANEXO). 

9.6.1.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

9.6.1.2 - Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 70,  X)(Xlll, da Constituição Federal. 

9.6.1.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV, do art. 10  e no inciso III, do art. 50, da Constituição Federal. 

9.6.1.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.6.1.5 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. 

9.6.2 - As declarações deverão estar digitalizadas devidamente, timbradas e assinadas por representante 
legal. 

9.6.3 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na legislação 
pertinente. 

9.7 - As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEl), por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.1 - Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e trabalhista aqueles 
inscritos no subitem 9.3, que estão em consonância com o Art. 63, 64 e 65 da Lei 14.133/21, respeitando 
assim o inscrito no Art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações. 

9.7.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, desde que solicitado pelo licitante e a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 

9.7.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei no 14.133/21, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

9.8 - Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 

9.8.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40, inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §21  a 60  da 
Lei n. 5.764 de 1971. 

9.8.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados. 

9.8.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço. 

9.8.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107. 

9.8.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato. 
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9.8.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação. 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou. 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia. 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias. 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais. 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa. 

9.8.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.9 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.9.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.10 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.10.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
Termo de Referência/Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.10.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

9.10.3 - Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 30 (trinta) 
dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

9.11 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 
14.133/2021). 

9.12 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais, e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.12.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

9.13 - A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

9.14.1 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.15 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.15.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

frir 
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que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

9. 15.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.16 - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

9.17 - Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 
de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.18 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

•

9.19 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

10 - DOS RECURSOS:  
10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei n°14.133/2021. 

10.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

10.3.1 -A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio no sistema no prazo 
de até 30 (trinta) minutos do mencionado ato, sob pena de preclusão. 

10.3.2 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação. 

10.3.3 - Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 11, do art. 17, da Lei n° 14.133/2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

10.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  
11.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
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b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declar.. - ncedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §11  da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

11.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO BLL 
LICITAÇÕES E LEILÕES, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

12.1 - Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o objeto da licitação e 
homologará o procedimento licitatório. 

12.2 - O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

12.3 - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, assim como para 
prestar garantia contratual no prazo e condições definidas no Temo de Referência este edital. 

12.4 - Na assinatura do instrumento de contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação, as 
quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do termo de contrato. 

13 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:  

13.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

13.2 - Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, em atendimento ao § 4 do Art. 91 da Lei n°14.133/2021. 

13.3 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

13.4 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

13.5 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.6 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 14.133/2021. 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei n° 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7 - O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 

13.8 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
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Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.9 - Na hipótese de irregularidade, a contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.10 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

14- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES:  

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 51  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2023. 

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §51, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §51, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.4 - Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina. 

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

14.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
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14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação 
direta, para aquele que: 

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 11  de agosto de 2013. . 14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 
caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §91, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §81, da Lei n°14.133, de 2021). 

15.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

14.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

14.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.8 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.9 - A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.10 - A sanção de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

14.11 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada 
ou será cobrada judicialmente. 

15- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  

15.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

15.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

15.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

15.2.3- "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos. 

15.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

15.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16-DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

16.1 -Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

16.2 - A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente na forma eletrônica 
pelo 	Portal 	da 	Prefeitura 	de 	Quixeramobim, 	no 	endereço 	eletrônico 
https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/.  

16.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada via sistema de licitações no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
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quando se amolda ao art. 55 parágrafo 10, da Lei n° 14.133/2021. 

16.6 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.7 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

16.8 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio httos://www.bll.org.br/,  sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

16.9 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

17- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

17.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Unidade Gestora contratante previstas no Anexo 1 - Termo de 
Referência deste edital. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

18.1 - Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico próprio. 

18.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Comissão de 
Contratação/Agente de Contratação. 

18.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

18.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

18.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

18.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

18.9 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.10 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

18.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.12 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM poderá revogar este processo licitatório por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 
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ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

18.13 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

18.14 - É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 
de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

18.15 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) no endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br,  Portal de Compras da Prefeitura de 
Quixeramobim no endereço eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/,  Portal de Licitações dos 
Municípios TCE/CE no endereço eletrônico https://municiDios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no Sítio Eletrônico 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM no endereço eletrônico 
https://quixeramobim.ce.gov.br/.  

18.16 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1- 

• Estudo Técnico Preliminar/Termo de Referência/Projeto Básico. 
• Projeto de Engenharia. 
• Mapa de Riscos. 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços. 

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada de Habilitação. 

ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 

ANEXO V - Justificativa, quando não permitida a participação de empresas em consórcio e/ou cooperativas 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 17 de junho de 2024. 

ANTONIO CLIDENOR GENUÍNO DE MEDEIROS - SECRETÁRIO(A) 

SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA 
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ANEXO 1 DO EDITAL  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070105060001 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

1.1 - O presente termo tem como,  objeto o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIEDRICAS IRREGULARES NO BAIRRO ANTÔNIO MACHADO NO 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 
94453612023/MCIDADE/CAIXA, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA. nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nas disposições contidas na Lei Federal n° 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, no Decreto Municipal n°5.283/2024, de 08 de abril de 2024, no Decreto 

MN 	Municipal n° 5.284/2024, de 08 de abril de 2024, e nos demais normativos internos. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
25276- PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIÊDRIAS IRREGULARES NO 

DR ANTONIO MACHADO 
SERVIÇO 1.00 R$4 193053.32 R$4.193 053,32 

TOTAL: R$ 4.193.053,32 

1.2 - Integram o presente termo a seguinte documentação elaborada pelo(a) engenheiro(a) Flávio Soares 
Nunes, inscrito(a) no CREA sob o n° 324765CE: orçamento estimado em planilha de quantitativos e preço, 
cronograma físico-financeiro, planilha de quantitativos e preços, composição de preços unitários - CPU, 
composição de bonificação e despesas indiretas - BDI, composição analítica de encargos sociais, 
especificações técnicas e peças gráficas e ART do Projeto. 

1.3 - O prazo de vigência da contratação é 12 (DOZE) MESES, com inicio a partir da data de sua publicação, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. Já a 
execução da obra deverá ser entregue conforme cronograma físico e financeiro. 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

2.1 - Da Justificativa da contratação: 

2. 1.1 - A Prefeitura Municipal de Quixeramobim, localizada no Estado do Ceará, identificou uma necessidade 
premente de melhorar a infraestrutura viária e a mobilidade urbana no Bairro da Dr. Antônio Machado. O 
projeto em consideração tem como objetivo principal a execução dos serviços de pavimentação em pedra 
poliédricas destas áreas, visando proporcionar acessibilidade adequada, segurança aos usuários e 
incremento na qualidade de vida dos moradores destas regiões. A falta de pavimentação adequada neste 
bairro tem sido fonte de diversos problemas para a comunidade, incluindo a dificuldade para a livre circulação 
de veículos e pedestres, em especial durante o período chuvoso quando o acesso se torna ainda mais 
desafiador devido a lama e a formação de poças dágua. Esta situação resulta também em impactos negativos 
na economia local, uma vez que a dificuldade de acesso compromete o comércio, os serviços de entrega e, 
consequentemente, a atração de novos investimentos para estas áreas. 

2.2 - Da previsão no Plano de Contratações Anual: 

2.2.1 - O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 
informações básicas contidas neste processo administrativo. 

2.3 - Da Fundamentação da contratação: 

2.3.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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2.4- Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 

2.4.1 - Com a contratação deste serviço esperasse erradicar os problemas de acessibilidade enfrentados, 
trazendo benefícios imediatos aos cidadãos dessas localidades, melhorando a qualidade de vida, a 
segurança, e proporcionando maior integração das comunidades ao tecido urbano do município de 
Quixeramobim. A realização desta obra é um passo essencial para garantir que a infraestrutura local esteja à 
altura das necessidades dos seus habitantes, alinhando-se aos objetivos de modernização e desenvolvimento 
contínuo da região.. 

3- DESCRIÇÃO DA SOLUCÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:  

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

4.1 - Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
suste ntabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. 

4.2 - Para a presente contratação utilizará o Projeto Básico e todos documentos complementares com os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a 
obra/serviço, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra/serviço e a definição dos métodos e do 
prazo de execução. 

4.3 - Sustentabilidade: 

4.3.1 - A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os 
insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabilidade ambiental na 
execução do objeto. 

4.3.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição 
Federal de 1988. 

4.3.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e 
técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de 
resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

4.3.4 - Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e 
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a 
geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível 
fazer uso de energia renovável. 

4.3.5 - A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas 
envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor 
do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e 
rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra/serviço, removendo e promovendo a devida 
destinação. 

4.3.6 - É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, 
fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior 
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos serviços. 

4.4 - Requisitos técnicos da contratação: 

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto deste documento. 

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, de acordo 
com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem 
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atendidas pela Contratada. 

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e 
recomendações dos fabricantes. 

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra/serviço, com detalhamento de marcos 
intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra/serviço. 

e) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os nomes dos 
profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme 
disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 40,  parágrafo único. 

f) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo técnico 
expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, 
comprovando a execução de obra ou serviço com características similares ao objeto a ser contratado, 
mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-profissional. 

g) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, comprovando a 
realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser contratado. 

h) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contratada efetivar o 
planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logística e infraestrutura existentes no 
mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a contratação. 

i) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, garantindo o correto 
descarte dos resíduos segundo sua classe 

4.5 - Subcontratação: 

4.5.1 - É admitida a subcontratação parcial do objeto, limitada a 30% do valor da contratação. 

4.5.2 - É vedada a subcontratação total ou das parcelas tecnicamente mais complexas ou de valor mais 
significativo do objeto, que motivaram a comprovação de capacidade financeira ou técnica. 

4.5.3 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 122, §30", da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

4.5.4 - A contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica da 
subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente, conforme §1°, art. 122, da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

4.5.5 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, 
caso admitida. 

4.6 - Garantia da contratação 

4.6.1 - A empresa vencedora deverá oferecer em garantia das obrigações contratuais assumidas o 
equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, nos moldes estabelecidos pelo artigo 96 
da Lei 14.133/21; 

4.6.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato; 

4.6.3 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato; 

4.6.4 - No caso de prorrogação do prazo de vigência e/ou reajuste do valor do contrato, a CONTRATADA 
deverá atualizar os documentos relativos à garantia, nos mesmos moldes do estabelecido neste termo e no 
Contrato; 

4.6.5 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará o bloqueio dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a título de garantia; 
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4.6.6 - A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

4.7 - Vistoria: 

4.7.1 - A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
em horário comercial. 

4.7.2 - Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.7.3 - Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.7.4 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.8 - Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados 

4.8.1 - Lei n°14.133, de 10  de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

4.8.2 - Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis na 
execução da obra/serviço, inclusive no que tange a qualidade dos materiais. 

4.8.3 - Lei n° 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá 
outras providências. 

4.8.4 - Lei n° 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF). 

4.8.5 - Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na 
prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências. 

4.8.6 - Resolução CONAMA n° 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

5.1 - A execução da obra/serviço deverá ser iniciada no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da 
data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração. 

5.2 - Prazo de execução dos serviços: 240 (DUZENTOS E QUARENTA DIAS), conforme cronograma físico-
financeiro, contados da data da emissão da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração. 

5.3 - LOCALIZAÇÃO DA OBRA/SERVIÇO: Rua Projetada 01, Rua Projetada 02, Rua Projetada 03, Rua 
Projetada 04, Rua Projetada 04 (02), Rua Projetada 05, Rua Projetada 05 (02), Rua Projetada 06, Rua 
Projetada 06 (02), Rua Fco José de Lima, Rua Manuel Evangelista Neto (01), Rua Manuel Evangelista Neto 
(02), Rua 03 de Agosto (01), Rua 03 de Agosto (02), Rua Jamara Kercia Barbosa (01), Rua Jamara Kercia 
Barbosa (02), Rua Pedro Joaquim do Carmo (01), Rua Pedro Joaquim do Carmo (02), Rua Gilmar Morais 
Damião (01) e Rua Gilmar Morais Damião (01), localizadas no bairro Dr. Antonio Machado, no município de 
Quixeramobim/CE. 

5.4 - O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

5.5 - A execução da obra objeto deste termo deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, 
especificações e detalhes que serão fornecimentos pela contratante ao construtor, na fase de licitação ou 
contratação direta da obra, com todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

5.6 - Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os desenhos do 
projeto arquitetônico, das especificações e demais documentos integrantes da documentação técnica 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2407061001-CE 

fornecida pelo contratante para a execução da obra. 

5.6.1 - Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata comunicação escrita ao 
contratante, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado, inclusive sobre qualquer 
transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados os erros, 
omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito desenvolvimento das obras. 

5.7 - Fazem parte integrante deste termo, independentemente de transcrição, todas as normas (NBR5) da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Decretos e Leis que tenham relação com os serviços 
objeto do contrato. 

5.8 - A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5.9 - Nenhuma obra, reparo ou serviço a ser executado no subsolo, solo e espaço aéreo das vias ou 
logradouros públicos do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, quando cabível, poderá ser iniciado 
sem o prévio alvará, a ser expedido pelo órgão competentre. O referido alvará deverá ser mantido no local da 
obra até sua conclusão. 

5.10 - Deverão ser obedecidas às condicionantes da Licença Ambiental aplicáveis à obra, quando cabível, 
bem como dos pareceres técnicos que subsidiaram suas emissões, incluindo, mas não se limitando, a 
Resolução CONAMA n° 382/2006 - "Estabelece os limites máximos de emissão de poluentes atmosféricos 
para fontes fixas". 

5.1 - Das medidas preliminares: 

5.11.1 - Em documento específico Anexo ao Edital ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso, serão 
apresentados todos os procedimentos e especificações técnicas para a obra e serviço. 

5.11.2 - Quaisquer materiais e/ou serviços que não estejam explicitamente discriminados nas Especificações 
Técnicas deverão obedecer às normas ou especificações elaboradas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT. 

5.11.3 - Nenhuma obra poderá ser executada sem o respectivo projeto de arquitetura e/ou engenharia, o 
mesmo se aplicando as eventuais modificações que venham a ser identificadas como necessárias na fase de 
execução. Modificações de caráter emergencial, que não elevem o custo da obra, podem ser executadas 
desde que a fiscalização apresente justificativa por escrito, descrevendo as condições que impossibilitam 
aguardar a elaboração de um projeto específico e a solução técnica adotada. 

5.11.4 - Em função de peculiaridades locais, os projetos de engenharia poderão incluir especificações 
técnicas complementares, as quais poderão inclusive contrariar recomendações constantes das 
Especificações Técnicas, desde que tecnicamente justificado. 

5.12 - Do estudo do Projeto Executivo: 

5.12.1 - Antes da realização da Reunião para o início de obras, a Empresa executora e a CONTRATANTE 
deverão promover completa reavaliação técnica dos projetos, especificações, memorial descritivo e planilha 
orçamentária das obras, observando em especial os Métodos Construtivos, as Normas de Acessibilidade e as 
normas específicas dos órgãos fiscalizadores. Caso sejam observadas discrepâncias ou incorreções que 
exijam soluções extra canteiro de obra, as mesmas deverão ser encaminhadas através de documento hábil, 
ao conhecimento da chefia imediata, com sugestão de soluções, se for o caso. 

5.13 - Da ART da obra: 

5.13.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, é o registro do contrato (escrito ou verbal) entre o 
profissional da empresa executante e o Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, e identifica os 
responsáveis pelos empreendimentos relativos à área tecnológica. A ART deverá ser apresentada após a 
assinatura do contrato, preferencialmente antes ou no início do desenvolvimento da atividade, para evitar a 
cobrança de multas. O Artigo 30  do Resolução n°425/98 do CONFEA determina que nenhuma obra ou serviço 
poderá ter início sem o registro da ART. 

5.14 - Do diário de obras: 

C4_ 



   

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2407061001-CE 

Qt M 

5.14.1 - O livro Diário de Obra deverá ser aberto pela Empresa executante de acordo com o modelo previsto 
nas normas, contendo: 

5.14.1.1 - Termo de abertura; 

5.14.1.2 - Data de abertura até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço; 

5.14.1.3 - Todas as folhas numeradas; 

5.14.1.4 - Folhas em 03 (três) vias com a seguinte destinação: 

- 01 (uma) via permanece no diário; 

- 01 (uma) via para a Fiscalização de Obras; e 

- 01 (uma) via para a Empresa executante. 

5.14.2 - A escrituração do Diário de Obras deverá ser realizada pelo Fiscal da CONTRATANTE e o 
engenheiro residente, devendo o livro permanecer constantemente no local da obra. 

6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei n°14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção 
das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento 
contratual. As atribuições do servidor designado para gestão do contrato estão estabelecidas na Lei 
Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

6.3 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato. As 
atribuições do servidor designado para fiscalização do contrato estão estabelecidas na Lei Complementar n° 
102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

6.3.1 - Na hipótese da contratação de terceiros prevista no artigo anterior, deverão ser observadas as 
seguintes regras: 

- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 
exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato. 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 

6.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei n°14.133/2021, art. 115, §50). 

6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n°14.133/2021, art. 117, caput), formalmente designados. 

6.6 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
n°14.133/2021, art. 117, §10). 

6.7 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 
14.133/2021, art. 117, §20). 

6.8 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
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execução ou de materiais nela empregados (Lei n°14.133/2021, art. 119). 

6.9 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei n°14.133/2021, art. 120). 

6.10 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.11 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 
14.133/2021, art. 121, §10). 

6.12 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

•

6.13 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.14 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

6.14.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

6.15 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.16 - Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência deste Contratação. 

7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  

Recebimento 

7.1 - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 

7.1.2 - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.1.3 - O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 
caso. 

7.2 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelo fiscai do contrato 
desiganado, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências deste termo e do 
contrato. 

7.2.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.2.2 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.3 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.2.4 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
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materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.5 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Lei n° 14.133/2021). 

7.2.6 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.2.7 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

7.3.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

7.3.2 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas. 

7.3.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

7.3.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.3.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.3.6 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.3.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Medições 

7.4 - As medições deverão ser elaboradas pela Empresa e serão compostas das seguintes partes: 

a) Planilhas dos serviços previstos, executados e acumulados; 

b) Memória de cálculo da medição; 

c) Relatórios de visita, caso necessário; 

d) Inventário fotográfico: 

e) Diário de obras. 

Liquidação 

7.5 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a. o prazo de validade; 
b. a data da emissão; 
c. os dados do contrato e do órgão contratante; 
d. o período respectivo de execução do contrato; 
e. o valor a pagar; e 
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eventual destaque  destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.6 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 

Prazo de pagamento 

7.7 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste termo. 

7.8 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o 'atesto" pelo servidor competente, 
condicionado este ato ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação ao objeto 
efetivamente entregue. 

7.9 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pela contratante, 
será efetuada através do INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do 
período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único 
responsável pelo atraso. 

Forma de pagamento 

7.10 - O pagamento será realizado, de acordo com as medições, com base nos serviços efetivamente 
executados e aprovados, de acordo com o Cronograma Físico Financeiro apresentado pela CONTRATADA, 
desde que acompanhada de comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes ao serviço 
prestado. 

7.11 - O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

7.12 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.13 - O pagamento encontra-se ainda condicionados à apresentação da documentação relativa à 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
para contratação. 

7.14 - Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.15 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.17 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de 
Fornecedores. 

7.18 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19 - Somente serão pagas as obras/serviços, efetivamente executadas e materiais, efetivamente aplicados. 

7.20 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificações deste instrumento. 

7.21 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de 
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preços. 

7.22 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24 - Para o ISSQN, este deverá ser destacado na nota fiscal/fatura, com indicação do valor a ser retido e a 
legislação municipal vigente que regulamenta referida tributação. 

7.25 - Destaque-se que, na hipótese do item anterior, não obstante a responsabilidade do tomador, é dever da 
CONTRATADA apresentar o(s) documento(s) fiscal(is) em tempo hábil para que se proceda à retenção e 
recolhimento do referido imposto, cabendo à CONTRATADA arcar com eventuais despesas de mora a que 
der causa, nos termos deste item. 

7.26 -A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei ComDlementar n° 123, de  
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.27 - A Contratante, por intermédio do seu agente fiscalizador ou substituto legal, terá prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, para proceder ao aceite, providenciando a 
remessa desses documentos, devidamente atestados, ao Setor Competente. 

7.28 - Compete ao agente fiscalizador do contrato certificar-se de que todos os documentos exigidos com a 
apresentação da nota fiscal/fatura ou recibo equivalente foram entregues pela CONTRATADA, antes de 
encaminhá-los ao Setor Competente para processamento. 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

8.1 - O Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

8.1.1 - A justificativa para parcelamento ou não da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

8.2 - A execução do objeto será: ( ) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( x  ) EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL 

8.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.4 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no Edital do processo licitatório. 

8.5 - Os critérios de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica a serem atendidos pelo licitante 
estarão previstos no Edital do processo licitatório. 

9— ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 4.193.053,32 (QUATRO MILHÕES E CENTO E 
NOVENTA E TRÊS MIL E CINQUENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), de acordo com a 
planilha orçamentária anexada ao processo. 

9.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

10-ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
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10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Unidade Gestora SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA. 

10.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária/elemento e subelemento de 
despesas/fonte de recursos: 

. 0701 15451 0010 1.009 4.4.90.51.99 1700000000 

10.3 - A fonte de recurso destacada tem origem Federal, aportada por intermédio do Convênio n° 
944536/2023/MCIDADES/CAIXA, anexo a este termo referencial. 

11 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

11.1 - As obrigações da contratada e do contratante encontram-se registradas no Edital e seus anexos. 

12 - CONSIDERAÇÕES FINAIS:  . 12.1 - A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da 
"ORDEM DE DESPESA" ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

12.2 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas dos itens, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 
despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre 
os materiais, mesmo que não estejam registrados nestes documentos, e não pode ter validade inferior a 60 
(sessenta) dias. 

12.3 - Os preços registrados e/ou contratados não serão objetos de reajustes antes de decorridos 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice INCC-Dl (Índice Nacional 
de Custo da Construção). 

12.4 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078.  
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.5 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021,bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91. caput. da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 80. §20. da Lei n. 12.527/2011  

12.6 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes  
da Lei n° 14.133. de 2021. 

12.7 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite previsto na Lei n° 14.133, de 2021. 

12.8 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.9 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021. 

12.10 - A condução do presente procedimento licitatório caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de 
Contratação, nos termos da Lei Complementar n° 102/2024, de 17 de janeiro de 2024, da Prefeitura Municipal 
de Quixeramobim. 

13- FORO:  

13.1 - Fica eleito o Foro da comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Referência que não puderem ser compostos pela conciliação. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S) 

SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Lei n° 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos e normativos internos. 

1-OBJETO 

1.1 - O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade identificar e analisar os cenários para o atendimento da 
necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIÉDRICAS 
IRREGULARES NO BAIRRO ANTÔNIO MACHADO NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, CONFORME CONTRATO DE 
REPASSE N° 94453612023IMCIDADEICAIXA, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA., bem como demonstrar a viabilidade técnica e 
econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o Termo de Referência/Projeto 
Básico e o respectivo processo de contratação. 

1.2 - LOCALIZAÇÃO DA OBRA/SERVIÇO 

1.2.1 -A obra/serviço em questão refere-se a Rua Projetada 01, Rua Projetada 02, Rua Projetada 03, Rua Projetada 04, Rua 
Projetada 04 (02), Rua Projetada 05, Rua Projetada 05 (02), Rua Projetada 06, Rua Projetada 06 (02), Rua Fco José de Lima, 
Rua Manuel Evangelista Neto (01), Rua Manuel Evangelista Neto (02), Rua 03 de Agosto (01), Rua 03 de Agosto (02), Rua 
Jamara Kercia Barbosa (01), Rua Jamara Kercia Barbosa (02), Rua Pedro Joaquim do Carmo (01), Rua Pedro Joaquim do 
Carmo (02), Rua Gilmar Morais Damião (01) e Rua Gilmar Morais Damião (01), localizadas no bairro Dr. Antonio Machado, no 
município de Quixeramobim/CE. 

1.3- NATUREZA E FINALIDADE DA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA 

1.3.1 - Trata-se de obra de pavimentação em pedras poliédricas irregulares cuja atividade estabelecida, privativa das profissões 
de arquiteto e engenheiro, implica na intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, 
agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características 
originais de bem imóvel, de interesse para a Administração, que deverá ser norteada e executada de acordo com Projeto 
Básico. 

ASPECTOS TÉCNICOS 

2 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §10, 1) 

2.1 - Trata-se de contratação de empresa para fornecimento dos serviços descrito no item 1 deste estudo, para atender as 
demandas do(a) SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA. 

A Prefeitura Municipal de Quixeramobim, localizada no Estado do Ceará, identificou uma necessidade premente de melhorar a 
infraestrutura viária e a mobilidade urbana no Bairro da Dr. Antônio Machado. O projeto em consideração tem como objetivo 
principal a execução dos serviços de pavimentação em pedra poliédricas destas áreas, visando proporcionar acessibilidade 
adequada, segurança aos usuários e incremento na qualidade de vida dos moradores destas regiões. A falta de pavimentação 
adequada neste bairro tem sido fonte de diversos problemas para a comunidade, incluindo a dificuldade para a livre circulação 
de veículos e pedestres, em especial durante o período chuvoso quando o acesso se torna ainda mais desafiador devido a lama 
e a formação de poças dágua. Esta situação resulta também em impactos negativos na economia local, uma vez que a 
dificuldade de acesso compromete o comércio, os serviços de entrega e, consequentemente, a atração de novos investimentos 
para estas áreas. 

3 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 18, §1°, II) 

3.1 - A presente contratação possui previsão no PCA - Plano de Contratações Anual, estando alinhada ao planejamento desta 
Administração para o exercício de 2024. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §10, III) 

4.1 - Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos 
competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto 
Básico. 

4.2 - Para a presente contratação utilizará o Projeto Básico e todos documentos complementares com os elementos necessários 
e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra/serviço, que assegure a viabilidade técnica e o 
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra/serviço e a 
definição dos métodos e do prazo de execução. 

1 ~ __ ~, -,.. - 
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4.3 - Sustentabilidade: 

4.3.1 - A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os insumos/itens que 
forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto. 

4.3.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de 
diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 

4.3.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e técnicas para 
redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e 
respeitadas as normas ambientais vigentes. 

4.3.4 - Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e equipamentos, 
de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do 
desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 

4.3.5 - A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas envolvidas no 
manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta 
também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da 
obra/serviço, removendo e promovendo a devida destinação. 

4.3.6  - E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e 
água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos 
naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que 
reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos serviços. 

4.4 - Requisitos técnicos da contratação: 

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Objeto deste documento. 

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou substituídos, de acordo com as 
determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada. 

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e recomendações dos 
fabricantes. 

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra/serviço, com detalhamento de marcos intermediários e finais das 
etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra/serviço. 

e) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá constar os nomes dos profissionais que 
poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do 
CONFEA, artigo 40,  parágrafo único. 

f) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo 
CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra 
ou serviço com características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade 
Técnico-profissional. 

g) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, comprovando a realização de obras 
ou serviços com características similares ao objeto a ser contratado. 

h) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contratada efetivar o planejamento para 
a execução dos serviços em conformidade com a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a 
obtenção de preços mais competitivos para a contratação. 

i) Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, garantindo o correto descarte dos resíduos 
segundo sua classe 

4.5 - Subcontratação: 

4.5.1 - E admitida a subcontratação parcial do objeto, limitada a 30% do valor da contratação. 

4.5.2 - E vedada a subcontratação total ou das parcelas tecnicamente mais complexas ou de valor mais significativo do objeto, 
que motivaram a comprovação de capacidade financeira ou técnica. 

4.5.3 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 122, §30 , da Lei Federal n° 
14.133, de 2021. 

4.5.4 - A contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica da subcontratada, que 
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será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente, conforme §10, art. 122, da Lei Federal n 14.133, de 2021. 

4.5.5 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida. 

4.6 - Garantia da contratação 

4.6.1 -A empresa vencedora deverá oferecer em garantia das obrigações contratuais assumidas o equivalente a 5% (cinco por 
cento) sobre o valor global do contrato, nos moldes estabelecidos pelo artigo 96 da Lei 14.133/21; 

4.6.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura 
do contrato; 

4.6.3 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do 
contrato; 

4.6.4 - No caso de prorrogação do prazo de vigência e/ou reajuste do valor do contrato, a CONTRATADA deverá atualizar os 
documentos relativos à garantia, nos mesmos moldes do estabelecido neste termo e no Contrato; 

4.6.5 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará o bloqueio dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a título de garantia; 

4.6.6 - A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 

4.7 - Vistoria: 

4.7.1 - A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, em horário comercial. 

4.7.2 - Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.7.3 - Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria. 

4.7.4 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

4.8 - Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados 

4.8.1 - Lei n° 14.133, de 11  de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

4.8.2 - Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis na execução da 
obra/serviço, inclusive no que tange a qualidade dos materiais. 

4.8.3 - Lei n° 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá outras providências. 

4.8.4 - Lei n° 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e 
das Unidades da Federação (CAU/UF). 

4.8.5 - Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de 
serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma 
mútua de assistência profissional, e dá outras providências. 

4.8.6 - Resolução CONAMA n° 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 
dos resíduos da construção civil. 

5 - ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO (art. 18, §1°, IV) 

5.1 - A demanda prevista foi resultado do programa de necessidades estabelecido, vistoria prévia técnica do local de execução 
da obra/serviço, levantamento detalhado dos serviços e as quantidades dos mesmos, elaboração dos projetos técnicos 
detalhados, somados aos memoriais descritivos e/ou memorial de especificações de serviços, elaborados por equipe técnica 
devidamente capacitada, que resultou no orçamento completo da obra/serviço a ser executada, inclusive com valor final de 
referência da contratação. Portanto, todos os quantitativos estimativos constam da planilha orçamentária que segue anexada ao 
processo. 

6 - DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §1°, V) 

6.1 - Trata-se de obra/serviço, com Projetos Executivos e demais serviços de engenharia necessários para execução do serviço. 
Não se vislumbra no mercado outra solução que não seja a contratação de empresa especializada em engenharia. 

7- DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (ali. 18, 1°, VI) 
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7.1 - O valor estimado da presente contratação é de R$ 4.193.053.320,00 (QUATRO MILHÕES, CENTO E NOVENTA E TRÊS 
MIL, CINQUENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), tendo sido estabelecido com base em tabelas referenciais, 
no caso a Tabela SEINFRA 28.1 DESONERADA e SINAPI 02/2024 DESONERADA E SICRO 01/2024 

7.2 - ESPECIFICAÇÃO DOS VALORES POR ITEM 

Itens com Valor Médio da Coleta de Precos 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. - VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

45692 
25276 	- 	PAVIMENTAÇÃO 	EM 	PEDRAS 
POLIÉDRIAS 	IRREGULARES 	NO 	DR 
ANTÔNIO MACHADO 

SERVIÇO 1,00 4.193.053,32 4.193.053,32 

TOTAL: 4.193.053,32 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §1°, VII) 

8.1 - A solução para suprir a necessidade da demanda descrita no presente estudo é a contratação de empresa especializada 
em engenharia para execução da obra/serviço descrita no item 1.1 deste estudo, que atendam a padronização das 
especificações técnicas e de desempenho, utilizando a despesa estimada que esteja prevista no orçamento. 

Trata-se de contrato de empreitada, no qual a CONTRATADA se obriga a realizar a obra/serviço descrita no Projeto Básico e 
Projeto Executivo e seus anexos, pessoalmente ou por intermédio de terceiros, mediante remuneração. O gerenciamento dos 
trabalhos cabe ao próprio empreiteiro, sem vinculo de subordinação com a CONTRATANTE. Ressalta-se que para a obra objeto 
desta contratação o empreiteiro contribuirá com o seu trabalho e os materiais necessários a execução da obra/serviço. 

Nos instrumentos que compõe esta contratação constaram, a previsão de obrigação de resultado, no qual a CONTRATADA se 
comprometerá a entregar a obra/serviço nos moldes estabelecidos pela CONTRATANTE, devendo fornecer os materiais, 
equipamentos e demais itens que se fizerem necessários a execução, assim como assumir a responsabilidade pelos riscos até 
o momento da entrega da obra/serviço. 

O contrato será executado mediante a realização dos projetos previstos no projeto executivo anexo ao edital, no qual a 
CONTRATADA deverá dispor de materiais e mão de obra suficiente a perfeita realização do serviço, devendo a vencedora 
observa as regras e obrigações contratuais dispostas no Termo de Referência e demais artefatos da contratação. 

Cabe ressaltar que, apesar da prestação continua dos serviços até o adimplemento do contrato, não haverá previsão de 
dedicação de mão de obra exclusiva, devendo a CONTRATADA decidir e dispor do quantitativo que julgar suficiente a execução 
do cronograma previsto para a contratação. 

8.2 - Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor solução para a contratação é 
a execução indireta da seguinte forma: 

8.2.1 - O prazo de vigência da contratação é 12 (DOZE) MESES. 

8.2.2 - O prazo de execução da obra é 240 (duzentos e quanrenta) dias, conforme cronograma físico-financeiro. 

8.2.3 - O regime da contratação é EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

8.2.4 - Da modalidade de licitação" CONCORRÊNCIA" 

Tendo em vista o objeto da contratação, OBRA, sugere-se a realização de Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA. Cabe 
consignar que o objeto, ora tratado, possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado. Além disso, trata-se de serviço comum, cujo critério de julgamento será o 
de menor preço. 

A escolha da modalidade "Concorrência" se justifica pela ampla publicidade na contratação da empresa que irá executar os 
serviços previstos, mas também pela possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em participar do 
certame possuem os requisitos mínimo de qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, contido na Lei n 14.133 
de 11  de abril de 2021. 

A Concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art. 28, inciso II, pela Lei n.14.133/2021, como 
adequada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns de engenharia. Na concorrência a 
disputa de preços acontece entre quaisquer interessados, desde que comprovem preencher os requisitos de qualificação nos 
termos exigidos pelo edital. 

8.2.5 - Do critério de julgamento "MENOR PREÇO" 

Nos termos do art. 61, inciso XXXVIII, da Lei n° 14.133/21, a concorrência para contratação de bens e serviços especiais e de 
obras e serviços comuns e especiais de engenharia, poderá ter como critério de julgamento os seguintes: 
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a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitações, considerando todo o ciclo de vida do contrato e a 
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, o critério de 
julgamento a ser adotado será o de menor preço. 

A escolha do tipo "Menor Preço" se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à Administração Pública, aumentando a 
competição entre as empresas participantes do certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente aquele 
de menor, dentro das especificações constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres públicos. 

8.3 - As demais condições de execução do objeto serão pormenorizadas no Termo de Referência. 

9 - JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO (art. 18, §10, VIII) 

9.1 - A contratação para a execução da obra/serviço deverá ser sem parcelamento do objeto com a execução da obra/serviço 
por uma única empresa considerando a completitude do projeto. A indivisibilidade do objeto ainda se justifica pelo fato de que os 
elementos técnicos e econômicos do caso concreto condizem com o seu não-parcelamento, cuja fragmentação do objeto poderá 
comprometer a realização da obra/serviço, onde a centralização da responsabilidade em uma única contratada é considerada 
eficiente e com resultados satisfatórios a vista do acompanhamento de problemas e soluções, bem comopor facilitar a 
verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto da 
contratação. 

Entende-se também que não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é que o custo seja reduzido em função da 
diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o 
aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo de atividade, além de indicar o 
fracionamento do objeto. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a 
administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §1°, IX) 

10.1 - Com a contratação deste serviço esperasse erradicar os problemas de acessibilidade enfrentados, trazendo benefícios 
imediatos aos cidadãos dessas localidades, melhorando a qualidade de vida, a segurança, e proporcionando maior integração 
das comunidades ao tecido urbano do município de Quixeramobim. A realização desta obra é um passo essencial para garantir 
que a infraestrutura local esteja à altura das necessidades dos seus habitantes, alinhando-se aos objetivos de modernização e 
desenvolvimento contínuo da região. 

11 - DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A CONTRATAÇÃO (art. 18, §10, 
X) 

11.1 - Definição do programa de necessidades, elencando as ações a serem realizadas pela Administração, sendo elas: 

a. Definição do programa de necessidades, elencando as ações de projeto e obra a serem realizados; 
b. Elaboração de Projeto Básico, contendo o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, 
elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos 
métodos e do prazo de execução; 

c. Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a contratação de bens e serviços 
(inciso XXIII do 6° da Lei 14.133/21); 

d. Elaboração do edital da licitação; 
e. Capacitação de servidores para atuar na gestão e fiscalização do contrato. 

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES QUE POSSAM IMPACTAR TÉCNICA E/OU 
ECONOMICAMENTE NAS SOLUÇÕES APRESENTADAS (art. 18, §1°, XI) 

12.1 - Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou merecer 
maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 

13 - DESCRIÇÃO DE POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS QUE PODEM SER 
ADOTADAS (art. 18, §11, XII) 
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13.1 - O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse público, tal conceito vai além do 
mero cotejo de menores preços, para analisar os benefícios do processo torna-se necessário avaliar os impactos positivos e 
negativos na aquisição quanto a: 

a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

b) O emprego apurado dos recursos públicos; 

c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais; 

d) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 

e) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos. 

f) Observância das normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e ABNT. 

No art. 45, Lei n° 14.133/21 determina que as obras e serviços de engenharia deverão respeitar, especialmente, as normas 
relativas a disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras/serviços contratados, mitigação 
por condicionantes e compensação ambiental, utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais, avaliação de impacto de vizinhança, proteção do 
patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pela 
obra/serviço contratado. 

Na mesma acepção a Resolução CONAMA n° 307/2002 define resíduos da construção civil como aqueles provenientes de 
construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de 
terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e 
compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., 
comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. 

Sob esse viés normativo, a contratação pretendida caracteriza-se com obra/serviço de engenharia e a sua execução implicará 
diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a futura CONTRATADA empreender esforços para 
minimizar a produção de resíduos, dando destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis 
danos ambientais. 

Tal entendimento consta do art. 6°, inciso XXV da Lei n° 14.133 de 2021 que dispõe que deve o Termo de Referência conter o 
conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra/serviço, de 
modo que assegure o tratamento apropriado do impacto ambiental. 

Diante disso, na execução da reforma deverá a CONTRATANTE e a CONTRATADA a observância das normas de proteção 
ambiental, cabendo a primeira fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às leis 
ambientais na consecução da obra/serviço, além de ser necessário que a contratada atenda aos critérios e política de 
sustentabilidade ambiental já abordados no item 4.1 deste ETP. 

14- POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §10, XIII) 

14.1 - Diante de todas as informações colhidas nesta etapa de planejamento, o presente estudo aponta pela viabilidade técnica 
e econômica da contratação, bem como por seu alinhamento às necessidades administrativas apontadas pela área demandante 
do(a) SEC. DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA, visto que, de acordo com as razões expostas neste Estudo Técnico 
Preliminar, a solução escolhida é a que melhor irá atender as necessidades da Administração, considerando o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público. Além disso, foram consideradas as necessidades reais da Administração e 
seguidas as orientações da legislação vigente. 

Os documentos que embasaram o presente estudo, se for o caso, são partes integrantes do mesmo e seguem como anexo 
independentemente de sua transcrição neste FTP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 070105060001 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS 
POLIÉDRICAS IRREGULARES NO BAIRRO ANTÔNIO MACHADO NO MUNICíPIO DE QUIXERAMOBIM, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE N° 944536/2023/MCIDADF/CAIXA, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA. 

INTRODUÇÃO 

A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamentos dos riscos relacionados à contratação. 

( 	
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Os riscos analisados foram organizados em 03 (três) categorias: 

1 RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

3. RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

Para cada risco identificado, define-se a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais em caso de 
acontecimento, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

RISCO 01 

RISCO: ESPECIFICAÇÃO DEFICIENTE NA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA A SER ATENDIDA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1.  Contratação e execução deficiente do objeto. 

2.  Solução não atender aos resultados pretendidos do projeto. 

3.  Danos ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Verificar se o objeto foi especificado adequadamente. contemplando 
justificativa da contratação, unidade de medida, locais de execução. 
quantidade e prazo de início. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  
Manter controle gerencial acerca da formalização das demandas. 
com  aplicação de checklist de controle interno. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Havendo erro, devolver para complementação das informações. SETOR REQUISITANTE 

RISCO 02 

RISCO: SELECIONAR EQUIPE INADEQUADA PARA REALIZAR O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os estudos em 
tempo 	hábil 	para 	que 	não 	haja 	prejuízos 	durante 	a 	fase 	de 
planejamento. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  
Capacitar 	os 	servidores 	escolhidos 	para 	realizar 	as 	etapas 	de 
planejamento da contratação. CONTROLE INTERNO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Substituir 	membros 	da 	equipe 	planejamento 	que 	não 	estejam 
apresentando bom rendimento. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

2. Designar membros com mais experiência em contratações. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 03 

RISCO: ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES DEFICIENTES 

Probabilidade: 
	

Baixa 
	

X Média 
	

Alta 
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Impacto: 	 Baixo 	 Médio 	 X 	Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso na elaboração da contratação. 

2.  Solução não atender aos objetivos desejados da administração. 

3.  Contratação e execução deficiente. 

4.  Danos ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Elaborar lista de verificação que contemple. 	no que couber, os 
requisitos previstos na Lei 14.133/21 e regulamentações no âmbito 
do município. 

/ EQUIPE DE PLANEJAMENTO
CONTROLE INTERNO 

2.  
Realizar Estudo Técnico Preliminar robusto, com ampla pesquisa de 
mercado. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3.  
Efetuar levantamento de contratações similares feitas por outros 
órgãos, consultar sítios da internet, de modo a buscar o maior 
número possível de fontes. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

4.  
Garantir a participação dos integrantes requisitantes no processo de 
contratação. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Corrigir tempestivamente as deficiências detectadas nos estudos 
preliminares. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 04 

RISCO: FALHA NA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente. 

2.  Contratação irregular nos termos da lei. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Propor 	lista 	de 	verificação 	que 	identifique, 	no 	que 	couber, 	os 
requisitos previstos na Lei 14.133/21 e regulamentações no âmbito 
do município. 

CONTROLE INTERNO 

2.  
Adotar modelos padronizados pelo órgão/entidade com aplicação de 
checklist de controle interno. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Revisão do termo de referência e incluir as instruções ausentes. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 05 

RISCO: AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na contratação do objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Adoção de checklist com item de aprovação do TR pela autoridade 
competente. EQUIPE DE PLANEJAMENTO  
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Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Encaminhar à autoridade competente o processo para aprovação do 
Termo de Referência. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 06 

RISCO: INDISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Impossibilidade de contratar a solução. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
- 	 . 

Reservar dotação orçamentaria adequada. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO / SETOR 

CONTÁBIL 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Realizar planejamento orçamentário para a contratação da solução 
pretendida. 

AUTORIDADE COMPETENTE / 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 07 

RISCO: NÃO ATENDIMENTO DO PARECER JURÍDICO SEM JUSTIFICATIVA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Apontamento dos órgãos de controle. 

2.  Responsabilização dos agentes públicos. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Conferência e controle das minutas e/ou Termo de Referência e 
revisão dos mesmos após parecer juridico. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão dos 
atos 	inicialmente 	praticados, 	revalidando 	o 	prosseguimento 	do 
pleito, 	em 	consonância 	com 	o 	princípio 	da 	autotutela, 	ou 
apresentando as 	devidas justificativas pelo 	não atendimento às 
recomendações exaradas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 08 

RISCO: NÃO APROVAÇÃO DOS ARTEFATOS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no atendimento da demanda. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Manter controle gerencial acerca da formalização das demandas. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Aplicação de checklist ao processo. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3 
Acompanhamento e controle do fluxo processual e utilização das 
Minutas Padronizadas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão dos 
atos inicialmente praticados, revalidando o prosseguimento do pleito, 
em consonância com o princípio da autotutela, ou apresentando as 
devidas 	justificativas 	pelo 	não 	atendimento 	às 	recomendações 
exaradas, 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCO 09 

RISCO: PROCESSO CONDUZIDO SEM SEGUIR NORMAS E PROCEDIMENTOS 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Descumprimento da legislação vigente. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
• 

Estabelecer rotinas de revisão de todas as normas e procedimentos 
necessários a contratação. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2 
Manter o controle gerencial acerca da formalização das demandas, 
com aplicação de checklist de controle interno. 

SETOR REQUISITANTE 1 EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
-  

Nova elaboração dos procedimentos iniciais. 
SETOR REQUISITANTE 1 EQUIPE DE

PLANEJAMENTO 

RISCO 10 

RISCO: AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Anulação dos atos praticados. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Adoção de checklist contemplando o item "publicação/divulgação 
do edital". 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Providenciar a 	publicação e reiniciar a contagem do prazo de 
apresentação da proposta. 

COMISSÃO DE 
 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 11 

RISCO: IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no procedimento licitatório. 

Id Ação Preventiva 	 Responsável 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2407061001-CE 

QUOMU0~  

1 
Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital, de forma a não 
extrapolar as regulamentações previstas em Lei. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

2.  
Especificar o material/serviço de forma concisa e coerente com o 
que o mercado pode oferecer. 

SETOR REQUISITANTE / EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO 

3.  
Observar 	atentamente 	as 	regulamentações 	na 	condução 	do 
processo licitatõrio. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Tomar as providências necessárias ao saneamento do processo no 
menor prazo possível, de modo a permitir a realização da licitação. 

AUTORIDADE COMPETENTE / EQUIPE 
DE PLANEJAMENTO 

RISCO 12 

RISCO: PROPOSTA DE PREÇO COM VALOR MUITO INFERIOR AO DO MERCADO (PROPOSTA INEXEQUiVEL) 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Seleção fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Acompanhamento das apresentações de propostas. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2 
Verificar a planilha de custos da empresa e analisar o risco de falha 
na execução do contrato por oferecimento de preços inexequíveis. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

3. 
Realizar análise crítica dos preços propostos e ampla pesquisa de 
mercado. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Desclassificar 	a 	empresa 	caso 	haja 	previsão 	no 	Termo 	de 
Referência. 

COMISSÃO DE 
 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 13 

RISCO: SELEÇÃO FRACASSADA 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Impossibilidade de contratação do objeto pretendido. 

2.  Atraso na realização da obra. 

3.  Retrabalho em função da necessidade de reavaliação dos critérios de contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Divulgar amplamente o procedimento licitatório. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 
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COMISSÃO DE 
1 Republicar o procedimento licitatôrio. CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

2. 
Ampliar a divulgação da seleção, com convite direto às empresas 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

que apresentaram orçamento na pesquisa de preços. 
CONTRATAÇÃO 

RISCO 14 

RISCO: APRESENTAÇÃO DE RECURSO 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na contratação do objeto pretendido. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Realizar adequada instrução processual. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO/ 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2.  Realizar boa condução do processo. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reabrir o processo, com aproveitamento de todos os atos não 
comprometidos. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 15 

RISCO: PROCESSO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso no procedimento licitatário. 

2.  Atraso na realização da obra. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Verificar as exigências solicitadas e analisar se estão compatíveis 
com a realidade do mercado. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Dar ampla publicidade ao edital. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Revisar exigências do edital e realizar nova licitação. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

RISCO 16 

RISCO: NÃO ASSINATURA DO CONTRATO 

Probabilidade: 
	

X Baixa 
	

Média 
	

Alta 
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Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso no fornecimento do objeto da contratação. 

2.  Atraso no atendimento ao público. Custos para a Administração. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Verificação se o fornecedor reune todos os requisitos habilitatorios 
exigidos. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Adjudicar nova empresa ou promover nova contratação. AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  Abrir processo de sanção. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

RISCO 17 

RISCO: FALTA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Descumprimento de formalidade legal. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Adoção de checklist contemplando o item publicação do contrato. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Publicar 	o 	contrato 	tão 	logo 	seja 	detectado 	a 	ausência 	de 
publicidade. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 18 

RISCO: ATRASO NO INICIO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso na disponibilização da solução. 

2.  Atraso ou inexecução dos projetos/atividades que dependem da contratação para seu prosseguimento. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Estabelecer no Termo de 	Referência 	prazo adequado para a 
entrega do objeto. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  
Estabelecer no Termo de Referência o atraso máximo tolerado 
antes da rescisão contratual. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3.  Prever sanções proporcionais ao dano causado pelo atraso. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO/ 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

4.  
Manter 	regularmente 	comunicação 	com 	a 	empresa 	desde 	a 
assinatura do contrato. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

5.  
Demandar explicações detalhadas e documentadas ã empresa 
sobre alertas de atraso pelo Contratante. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

6.  Indicar a aplicação de sanções administrativas. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 
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7. 
Prever 	no 	Edital 	do 	Processo 	Licitatõrio, 	como 	condição 	de 
habilitação técnica, a apresentação de Atestado de Capacidade 
Técnica. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Rescindir o contrato de forma unilateral e convocar a seguinte 
colocada na fase de lances, nas mesmas condições da primeira 
colocada. 

/ EQUIPE DE PLANEJAMENTO
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2.  Executar novo processo licitatôrio. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 19 

RISCO: DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR SEM CAPACIDADE TÉCNICA PARA DESEMPENHO DA ATIVIDADE 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Comprometimento dos resultados esperados. 

2.  Falhas na fiscalização do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do 
contrato. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  Promover capacitação dos fiscal/gestor do contrato. AUTORIDADE COMPETENTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Substituir fiscal/gestor não capacitado para a fiscalização do objeto 
contratado. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 20 

RISCO: NÃO REALIZAR A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO CONFORME AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA E CONTRATO 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Comprometimento dos resultados esperados. 

2.  Falhas na fiscalização do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Conhecimento prévio do fiscal de contrato em relação a todas as 
condições estabelecidas no termo de referencia e contrato. 

FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Substituir 	fiscal 	não 	capacitado 	para 	a 	fiscalização 	do 	objeto 
contratado. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 21 

RISCO: INSOLVÊNCIA DA CONTRATADA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Paralização total da obra. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2407061001-CE 

ri 

QUIXERÀMOBIM o- 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Exigir que 	a 	proponente vencedora 	apresente, 	anteriormente 	a 
contratação, documentos contábeis que garantam seu bem estar 
administrativo e financeiro. 

GEQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Exigir 	que 	a 	cada 	medição 	a 	contratada 	emita 	CND5 
correspondentes a obra em andamento. 

FISCAL DO CONTRATO 

RISCO 22 

RISCO: FALTA DE MATERIAIS E INSUMOS NA REGIÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no cronograma da obra. 

Id Ação Preventiva Responsável 

Monitorar o mercado com o objetivo de se entender a demanda por 
materiais de construção civil. 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Avaliar a possibilidade de se adquirir com antecedência materiais e 
insumos mais sensiveis através de uma análise bem comedida do 
escopo do contrato. 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

RISCO 23 

RISCO: FALTA DE MÃO DE OBRA NA REGIÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no cronograma da obra. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Monitorar o mercado com o objetivo de se entender a demanda por 
mão de obra no setor da construção civil. REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Antecipar a contratação de mão de obra especializada, com salários 
compatíveis com o mercado. REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

RISCO 24 

RISCO: DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E COM FGTS 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

Id Ação Preventiva Responsável 

Realizar 	verificação 	mensal 	de 	comprovação 	de 	quitação 	das 
obrigações trabalhistas e sociais. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

/ 
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1. 
Reter créditos, em valores correspondentes à inadimplência e 
efetivar pagamento diretamente ao beneficiário e, demostrada a 
incapacidade, assunção do contrato. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

   

RISCO 25 

RISCO: DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO, PERCENTUAIS SUPERIORES AOS FIXADOS NA NORMA, JOGO DE 
PLANILHA 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuízo ao erário. 

2.  Paralização dos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Realizar os ajustes necessários e adotar medidas de ressarcimento. 

RISCO 26 

RISCO: DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO, USO DE ÍNDICES DISTINTOS DOS FIXADOS NO CONTRATO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO / 
 AUTORIDADE COMPETENTE

3.  

Dano(s) 

1.  Prejuízo ao erário. 

2.  Paralização dos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Indicar, na minuta de contrato, critérios distintos para ajuste dos 
preços (índices). 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Analisar a minuta de contrato. ASSESSORIA JURÍDICA 

Realizar pesquisa de mercado, com vista a constatar a permanência 
da vantajosidade do contrato. GESTOR DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Ajustar os preços conforme o contrato e apurar valores pagos a 
maior, a fim de que sejam efetuadas retenções. GESTOR DO CONTRATO 

2.  Negociar preços mais vantajosos. GESTOR DO CONTRATO 

RISCO 27 

RISCO: NÃO RETENÇÃO DOS VALORES DOS IMPOSTOS E ENCARGOS PATRONAIS 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Responsabilização subsidiária e substituição tributária. 

Id Ação Preventiva 	 Responsável 
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1. 
Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos. de 
acordo com o Código Tributário do local da prestação dos serviços, 
bem como dos encargos sociais. 

TESOURARIA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos. TESOURARIA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

RISCO 28 

RISCO: RITO PROCESSUAL INADEQUADO OU QUE NÃO OFERECE GARANTIAS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA 
DEFESA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Estabelecer, 	mediante 	normativo 	interno, 	os 	ritos 	do 	processo 
administrativo sancionador. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

RISCO 29 

RISCO: EXECUÇÃO DA OBRA REALIZADA DE FORMA INSATISFATÓRIA/DEFICIENTE 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano s) 

1.  Interferência na qualidade dos serviços prestados. 

2.  Descumprimento das cláusulas contratuais. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 

Estabelecer comunicação com a empresa, informando de maneira 
clara como devem ser executados os serviços, inclusive com o nível 
de qualidade esperado, de forma a garantir que a empresa tenha 
plena ciência e conhecimento do resultado a ser entregue. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Comunicação tempestiva e reiterada à empresa para regularização 
das pendências apontadas. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

2. 
Abertura de processo administrativo para averiguação do problema e 
apuração de responsabilidade. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

3. Aplicação de penalidades. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 30 

RISCO: ABANDONO DA OBRA PELA CONTRATADA 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Paralização da obra. 

2.  Atraso no cronograma de execução da obra. 

Id Ação Preventiva 	 Responsável 
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1.  
Exigir que 	a 	proponente vencedora 	apresente, 	anteriormente 	a 
contratação, documentos contábeis que garantam seu bem estar 
administrativo e financeiro. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  
Monitorar a execução dos serviços emitindo notificações caso a 
contratada dê sinais de abandono da obra. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Convocação dos demais licitantes classificados para a contratação 
de remanescente de obra ou promover nova contratação. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  
Proceder coma 	a 	rescisão 	contratual 	e 	instaurar 	procedimento 
administrativo para aplicação de sanção à contratada. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 31 

RISCO: NÃO OBSERVAR SE REQUISITOS DO CONTRATO FOI PLENAMENTE ATENDIDO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Prejuízo ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar a existência de ressarcimentos. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Notificar a contratada para regularizar as pendências. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

2.  Reter valores até o limite do ressarcimento. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

3.  Comunicar a seguradora dos inadimplementos (se houver seguro). GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 
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O presente Relatório apresenta os Projeto de Engenharia para Pavimentação em Pedras Poliédricas Irregulares 

no bairro DR. ANTÔNIO MACHADO no município de QUIXERAMOBIM-CE. 

Esse projeto trará benefícios ao acesso na infraestrutura urbana voltadas à melhoria na mobilidade urbana e 

acessibilidade, qualidade socioambiental, construção dos espaços coletivos e geração de emprego e renda. 

O conjunto de documentos e estudos concernentes aos Projetos de Engenharia para pavimentação e acesso 
as ruas contempladas no município de Quixeramobim será elaborado em 01 (uma) Etapa, sendo elas: 

o 	1a Etapa - Execução de pavimentação em pedras poliédricas irregulares nas ruas: 

NOME DAS RUAS EXTENSÃO 	] 

1 Rua Projetada 01 570,00 

2 Rua Fco. José de Lima 696,00 

3 Rua Projetada 02 477,00 

4 Rua Projetada 03 471,00 

5 Rua Projetada 04 (01) 132,00 

6 Rua Projetada 04 (02) 106,00 

7 Rua Manuel Evangelista Neto (01) 131,00 

8 Rua Manuel Evangelista Neto (02) 105,00 

9 Rua Projetada 05 (01) 130,00 

10 Rua Projetada 05 (02) 105,00 

11 Rua 03 de Agosto (01) 129,00 

12 Rua 03 de Agosto (02) 102,00 

13 Rua Jamara Kercia Barbosa (01) 128,00 

14 Rua Jamara Kercia Barbosa (02) 101,00 

15 Rua Projetada 06 (01) 127,00 

16 Rua Projetada 06 (02) 100,00 

17 Rua Pedro Joaquim do Carmo (02) 128,00 
18 Rua Pedro Joaquim do Carmo (01) 98,00 

19 Rua Gilmar Morais Damião (01) 126,00 

20 Rua Gilmar Morais Damião (02) 100,00 

Descrição Sumária do Conteúdo do Projeto 

Este trabalho se propõe a descrever adequadamente o Projeto de Engenharia para Pavimentação em Pedras 
Poliédricas Irregulares no bairro DR. ANTÔNIO MACHADO no município de QUIXERAMOBIM-CE, fornecendo 
informações importantes para execução da obra. O relatório tem como finalidades. 

• Apresentar soluções econômicas e viáveis para o problema ao nível de projeto executivo; 
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• Fornecer estimativas das quantidades dos serviços e custos das obras definidas para o Proje 

área 

• Fornecer peças gráficas (plantas baixas, cortes, seções e detalhes), memorial de cálculo e especificações 

técnicas. 

O presente relatório foi elaborado de acordo com as normas e diretrizes da ABNT - Associação brasileira de 

normas Técnicas. 

Este projeto é composto por 2 (dois) volumes contendo: 

Volume 1 (Relatório do Projeto): 

A 	Apresentação: Apresenta a estrutura do Relatório; 

Localização: Apresenta Localização do Município e/ou das obras projetadas; 

Memorial Descritivo: Descreve os Projetos Elaborados e as Condições Gerais para Execução da Obra; 

Premissas para Elaboração do Orçamento: Define a Fonte de Preços Básicos, o BDI utilizado a 
estrutura dos Orçamentos e quantitativos; 

' Especificações Técnicas: Apresenta as especificações técnicas de materiais e serviços; 

P Memória de Cálculo e Quantitativos: Mostra a memória de cálculo dos itens do orçamento; 

Orçamentos: Apresenta o Orçamento da obra; 

Cronograma Físico-Financeiro: Mostra o cronograma e estabelece valores para desembolso mensal; 

Composições de Preço: Apresenta as composições analítica de Preço dos Serviços; 

Anexos: ART's 

Volume II (Peças Gráficas) 

Peças Gráficas 
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II. LOCALIZAÇÃO  

Localização do município de Quixeramobim 

trecho em estudo fica localizado na área urbana do Município de Quixeramobim, dentro do estado do Ceará, 

localizado no Sertão Central do estado: 

Figura 1 - Localização do Município de Quixeramobim no Estado. 

,~,1 	6  Ç~,~ 
Õ7\ 

Dados estatísticos do Município de Quixeramobim. 

ITEM QUANTITATIVO 

População: 
78.658 hab (2017) 

71.887 hab (2010) 

Área (em km2) 3.275,60 km2 

Densidade Demográfica (hablkm2) 21,59 hablkm2 (2010) 

Distância para Capital do Estado 183,0 km 

índice de desenvolvimento Humano - IDH 0,642 - médio (2010) 

Municípios Limítrofes Quixadá, Chorô, Madalena, Senador Pompeu, 
Milhã, Banabuiú, e Pedra Branca 
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III. CONDIÇÕES GERAIS 

  

Trata-se de um projeto que tem por objetivo a Projeto de Engenharia para Pavimentação em Pedras Poliédricas 
Irregulares no bairro DR. ANTÔNIO MACHADO no município de QUIXERAMOBIM-CE. 

As vias deveram ser pavimentadas de acordo com as Larguras e extensões projetadas. Estas dimensões podem 
ser observadas na Peça Gráfica de cada via onde teremos a Planta com Estaqueamento e a dimensão da seção 
da via, bem como perfil longitudinal. As dimensões também poderão ser observadas no quadro de memória de 
quantitativos das ruas. Na memória de cálculo encontramos precisamente, em conformidade com a planta baixa, 
as larguras e suas variações em cada estaca ou ponto de transição. O construtor para executar a obra deverá 
levar em consideração estas, duas peças. 

Para melhor organizar as peças gráficas e planejamento existe uma prancha de Localização onde é identificada a 

0 
localidade onde acontecerão intervenções: 

IV. ESTUDOS BÁSICOS 

Levantamento Topográfico 

Os estudos topográficos foram executados de acordo com as instruções de serviços para estudo topográfico para 
implantação e pavimentação de Rodovias contidas no manual de serviços para Estudo e Projetos Rodoviários do 
DER. 
Foi utilizado um GPS de alta precisão para levantamento planialtimétrico das seções das vias e o software 
licenciado Autodesk Civil 3D 2016 para processamento e edição da topografia. 

Os estudos topográficos foram desenvolvidos basicamente a partir da execução das seguintes atividades: 

Locação doa Eixos das ruas objeto de intervenção; 

Seções transversais: 

Amarrações do eixo; 

' 	Levantamentos Especiais, Cadastro, Drenagem, Pavimento Existente, etc; 

Projeto Geométrico 

O Projeto Geométrico foi elaborado conforme as Instruções de Serviço para Projeto Geométrico do Manual de 
Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do DER. Este projeto estabelecerá a caracterização geométrica do 
sistema viário - Eixo Principal, através da determinação dos parâmetros geométricos de seus alinhamentos, 
horizontal e vertical e seção transversal-tipo. 
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Os elementos utilizados no desenvolvimento do Projeto Geométrico foram obtidos através do 
topográfico. Estes dados serviram de base para a elaboração do projeto em planta e perfil, assim 
definição das características técnicas e operacionais, tendo-se adotado a seguinte metodologia. 

- 
leWic

a  ki 

. mento 
como, para a 

0 

Os alinhamentos horizontais foram definidos de acordo com a topografia local. 

Os alinhamentos verticais foram posicionados próximos às cotas do terreno natural buscando minimizar, 
na medida do possível, a movimentação de terras e respeitando as rampas e concordância de curvas 
verticais mínimas, recomendadas pelas normas vigentes, Foram também observadas as alternativas a 
drenagem e as concordâncias entre as vias projetadas. O greide projetado foi lançado adotando uma 
rampa máxima de 12% e mínima de 0,5%. 

Nos desenhos em planta são indicados os elementos das curvas horizontais, as amarrações, os marcos 
de apoio e as obras de arte correntes. No perfil longitudinal, estão indicados os elementos básicos do 
greide de pavimentação, quais sejam: rampas, comprimentos de tangentes e das curvas de concordância 
e as obras de arte correntes. 

Planta Baixa: 

O projeto em planta está apresentado na escala indicada nas peças Gráficas, onde são indicados o 
estaqueamento, os pontos notáveis de curva, PC/TS, SC, OS e ST/PT, os elementos das curvas, tais como ângulo 
central, raios de curvatura, comprimento de transição, desenvolvimento, etc., bem como, a localização dos bueiros, 
da rede de referência de nível e das amarrações implantadas em campo. 
Vale salientar que algumas curvas que necessitam de transição serão mantidas como circulares para evitar que 
alguns imóveis sejam desapropriados, pois as mesmas localizam-se nas travessias urbanas existentes ao longo 
do traçado. 

Perfil Longitudinal: 

O perfil do trecho está apresentado nas escalas indicadas nas peças gráficas. São indicados nas curvas de 
concordância vertical os seguintes elementos: 

Y - Projeção horizontal da parábola da concordância; 

PCV - Ponto de concordância vertical; 

ø 	PIV - Ponto de inflexão vertical; 

' PTV - Ponto de tangência vertical; 

e - Ordenada máxima da parábola. 
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Seção Transversal: 

      

A seção transversal tipo da plataforma acabada de pavimentação da rodovia é apresentada nas peças gráficas, 
para os segmentos em tangente e em curva com as seguintes dimensões: 

Levantamento Geotécnico 

Os estudos geotécnicos foram realizados segundo as recomendações das instruções pertinentes do DER, 
compreendendo: 

Estudo do subleito de cada via; 

Ø
Os estudos envolveram levantamentos e serviços de prospecção de campo, cálculos pertinentes e ensaios de 
laboratório das amostras coletadas. 

Projeto de Pavimentação 

Não existe, realmente, um estudo de dimensionamento dos pavimentos em pedra tosca, e as considerações que 
vamos fazer baseiam-se principalmente em dados práticos colhidos da farta experiência existente com esse tipo 
de pavimento, associada a alguns conceitos teóricos. Essa associação é possível porque, de fato, existem 
pavimentos já bem antigos (até de mais de um século), executados com base em conhecimentos essencialmente 
práticos, e de cujo comportamento nada se pode criticar. No presente estudo adotou-se a fórmula empírica de 
PELTIER, para determinação da espessura total do pavimento. 

e = 100 + 150(P)1/2 / (ISp + 5) 

sendo: 
S 	e: espessura total do pavimento, em cm; 

P: carga por roda, em t; 
ISp: Índice de Suporte de Projeto (CBR) em % 

A área a ser pavimentada deverá suportar cargas de veículos e equipamentos rodoviários leves, considerando-
se que se trata de uma área residencial. 
Em visita ao terreno, foi constatado um solo de boa qualidade e por isso adotamos um CBR superior a 20%, sem 
a necessidade da sub-base. 
Consideramos que o subleito apresenta lSCmédio (CBR) ~ 20% e IG=0. Assim, para a via em questão foi 
adotada a carga de P = 
5,00 t e duas estruturas de pavimento: 

Revestimento em Piso lntertravado; e 

- Colchão de areia assente sobre o base. 
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Camada 	Tipo Característica 	Espessura (cm) 

Revestimento 	Pedra Tosca + Colchão 	20,00 cm 
de Areia 

Base 
	

Solo 	 20,00 cm 

Projeto de Drenagem 

 

   

O Projeto de Drenagem foi elaborado com o objetivo de as vias de um sistema de drenagem eficiente, capaz de 
suportar as precipitações pluviométricas que caem na região. 
As obras de drenagem têm por objetivos: 

• Interceptar e captar as águas que chegam e se precipitam nos acessos principais e nas vias de serviços 
e conduzi-Ias para local de deságue seguro, resguardando-se a estabilidade dos maciços terrosos; 

• Conduzir o fluxo d'água de um lado para outro dos acessos e das vias de serviços, quando interceptado o 
talvegue, bem como captar as águas que escoam pelos dispositivos de drenagem superficial; 

• Os elementos básicos utilizados para a elaboração do projeto originaram-se dos estudos hidrológicos, 
topográficos e geotécnicos, além de observações em campo. 

Para alcançar o objetivo proposto, foram adotados os procedimentos metodológicos definidos pelas Normas do 
DNIT, que constitui referência básica, tanto no que toca ao cálculo hidráulico como na definição das obras tipo. 
Não foi necessária nenhuma obra de drenagem a não ser a colocação de Meio fios e sarjetas para conduzirem as 
águas superficialmente das ruas em questão. 

Sarjetas e Meio-fio 
A capacidade teórica de vazão das sarjetas e meio-fio determinada pela fórmula de Manning modificado por 
IZZARD, ou seja: 

1/2 
Q = 0,375 * 
	*i * 
\ fl) 
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. 	Aba 4. 
MInUTa AdIflIUTIUTI 

4. S.rjnln 

Onde: 
Q = vazão em m3Is; 
Z = inverso da declividade transversal; 
= declividade longitudinal; 

y = profundidade da lâmina d'água; 
n = coeficiente de rugosidade. 
A descarga teórica obtida da expressão anterior foi 

corrigida 
pelo fator F, obtido em função da declividade 	4 

longitudinal, do gráfico que segue: 	
3 

2 

4 	6 	8 	10 	12 	Ii 

Declividadn da Sarjeta () 

O cálculo da velocidade nas sarjetas é feito a partir da fórmula de lzzard, associada a equação da continuidade, 
onde temos: 

V0=0,958*_* 
Zi 	

* 
n 

Onde: 
n = coeficiente de Manning; 

• i = declividade da sarjeta. 
Z = Inverso da declividade transversal 
Q = Vazão na sarjeta. 

O tempo de percurso na saqeta pode ser determinado através da equação: 

d  

6OVo 

Onde: 
tp = tempo de percurso na sarjeta, em mm; 
d 	comprimento da sarjeta, em m. 
vO = velocidade de escoamento em m/s 

Para as seções das vias do projeto em questão, foi calculada a vazão afluente, a vazão admissível no final do 
segmento e a distância de captação para determinar as intervenções cabíveis, considerando um tirante d'água 
junto a guia de 6cm, para as declividades de 0,5% a 12,0%. 
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V. 	CONSIDERAÇÕES GERAIS PARA FINALIZAÇÃO DA OBRA 

Execução dos Serviços 

  

   

O contratado deverá dar inicio aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido no contrato conforme a data 
da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal. 
Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especificações, os desenhos e 
demais elementos neles referidos. 
Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. 
Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização pela 
Fiscalização, ficando por seu contra exclusivo as despesas decorrentes dessas providências. 
A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, decorrentes de sua 
negligência, imperícia e omissão. 
Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-
lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a 
entrega definitiva. 
A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a critério da 
Fiscalização e Supervisão. A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir 
inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, 
canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de 
terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra. 

Normas 

São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas as normas (NBR's) da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as Normas do DNIT e DER/CE, que tenham relação 
com os serviços objeto do contrato. 

Materiais 

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificações deverão ser 
respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização. 
Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação de certificados de ensaios 
relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras dos mesmos. 
Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de suas características e 
qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais 
serão estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos 
resguardados das intempéries. 
De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais no que se refere à 
recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras. 
Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão fornecidos pela 
CONTRATADA. 
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Mão de Obra 

     

      

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em número e 
especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a 
execução dos trabalhos. 
Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar, adequadamente, os 
serviços que lhes forem atribuídos. 
Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opinião da Fiscalização, não 
executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou 
indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado 
imediatamente pela CONTRATADA. 

Assistência Técnica e Administrativa 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se obriga, sob as 
Ø  responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária ao andamento 

conveniente dos trabalhos. 

Despesas Indiretas e Encargos Sociais 

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-obra, material, 
transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas de qualquer natureza que incidam sobre a obra. 
A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir da expedição da 
ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo serem apresentadas a Prefeitura cópias da ART, 
devidamente protocolada no CREA-CE e Comprovante de Pagamento da mesma. 

Condições de Trabalho e Segurança da Obra 

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos de "segurança' 
dos operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados 
capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras, etc., quando necessários, como elementos de proteção dos 
operários. As máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, disjuntores, 
fusíveis, etc. 
Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação "NR-18' da Legislação, em vigor, 
condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil. 

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vitimas; 
b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade de 

mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; e 
c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, relatando o fato. 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalações da obra. 
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A CONTRATADA deverá manter livre os acessos aos equipamentos contra incêndios e os registros de água 
situados no canteiro, a fim de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando 
expressamente proibida a queima de qualquer espécie de madeira ou de outro material inflamável no local da 
obra. 
No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24 horas, um sistema eficiente 
de vigilância efetuado por número apropriado de homens idôneos, devidamente habilitados e uniformizados, 
munidos de apitos, e eventualmente de armas, com respectivo "porte" concedido pelas autoridades policiais. 
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VI. 	PREMISSAS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO  

Fonte de Preços 

 

 

 

       

Adotamos os preços da Tabela da SINAPI 02/2024 sem Desoneração, Secretaria de lnfraestrutura do Estado do 
Ceará n.°  28 sem Desoneração e Sicro Novo 01/2024 sem Desoneração. 

Estrutura do Orçamento 

O orçamento foi estruturado da seguinte forma: 

Orçamentas das Ruas - Trata-se do orçamento de vias a serem pavimentadas. 

Estrutura dos Memoriais de Cálculos e Quantitativos 

Foi elaborada uma planilha de cálculo somando-se todos os quantitativos para os Orçamentos das Ruas. Nele 
estão os estaqueamentos medindo extensões, áreas e volumes mostrando de forma explícita todos os cálculos 
elaborados. 

Composição do BDI 

Conforme exposto anteriormente nos orçamentas e na composição de BDI exposta de acordo com 
Acórdão2622/2013 - TCU, adotamos um BDI (anexo) de acordo com Composição que segue. (Materiais e 
serviços). 

Encargos Sociais 

Nos preços pesquisados na Tabela de Preços emitida pela SINAPI e pela Secretaria de lnfraestrutura do Estado 
do Ceará a Composição de Encargos sociais apresenta-se em anexo: 
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VII. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

 

2.1.1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 
A ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA, É RESPONSÁVEL POR CUSTEAR DESPESAS DIRETAS QUE NÃO 
SÃO INCLUSAS NO BDI DE OBRA, COMO A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DE OBRA. ESTE VALOR É RATEADO ENTRE OS MESES DE 
EXECUÇÃO E ESTÁ DISCRIMINADO EM PLANILHA ANEXA, PARTE INTEGRANTE DESSE VOLUME. 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 CANTEIRO DE OBRA 

2.1.1 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRAS, FORA 
DA PROJEÇÃO DA LAJE, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS. AF_01 /2024_PE 

DEVERÁ SER CONSTRUÍDO UM ALMOXARIFADO EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA. FICARÁ A 
CARGO EXCLUSIVO DO CONTRATADO TODAS AS PROVIDÊNCIAS CORRESPONDENTES ÁS 
INSTALAÇÕES DESTINADAS ÀS ÁREAS DE DEPÓSITOS DE MATERIAIS E DAS FERRAMENTAS, PREPARO 
DE FÔRMAS E ARMADURAS, OFICINAS. O BARRACÃO DEVERÁ SER CONSTRUÍDO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. 
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2.2 PLACA DA OBRA 

   

2.2.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA 
DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

SERÁ COLOCADA UMA PLACA ALUSIVA À OBRA COM DIMENSÕES (2,00X3,00) M. ESTA DEVERÁ SER EM 
CHAPA DE ZINCO FIXADA EM LINHAS DE MADEIRA E ESTAR DE ACORDO COM PROGRAMA DE 
FINANCIAMENTO. 

2.3 DEMOLIÇÃO DAS CALÇADAS EXISTENTES 

2.3.1 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PASSEIO CIMENTADO 

OS SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO PODERÃO SER REALIZADOS COM FERRAMENTAS MANUAIS OU 

• MECÂNICAS, OBSERVANDO PARA NÃO FRATURAR AS PEDRAS. APÓS DEMOLIR E CLASSIFICAR, 
RESEVAR EM LOCAL PROXIMO PARA POSTERIOR REAPROVEITAMENTO. O EXCEDENTE DEPOSITAR EM 
LOCAL INDICADO PELA FISCALIZAÇAO. 

2.3.2 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M' -  CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M3  1111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_0712020 
2.3.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_0712020 

TODO ENTULHO PROVENIENTE DE DEMOLIÇÕES, SERÁ TRANSPORTADO PARA LOCAL ADEQUADO 
INDICADO PELA FISCALIZAÇÃO. A CARGA DESSE MATERIAL DEVERÁ OCORRER DE FORMA 

. MECANIZADA COM AUXÍLIO DE RETROESCAVADEIRAS OU EQUIPAMENTOS CONDIZENTES COM A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3. LOCAÇÃO DA OBRA 

3.1 LOCAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 

3.1.1. LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 

O TERRENO DEVERÁ SER LOCADO COM AUXÍLIO DE TOPÓGRAFO PARA ASSIM EVITAR FALHAS NA 
EXECUÇÃO E NÃO OCORRA DIMINUIÇÃO NAS SEÇÕES DAS VIAS PREVISTAS EM PROJETO. 

APROVADO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 



GOVERNO MUNICIPAL DI 

5 QUIXERAMOBIM 

4. PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

4.1 SUB-BASE 

4.1.1. REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 
AF_1112019 

AS ESCAVAÇÕES DE CORTES E ATERROS ESTARÃO LIMITADAS A REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 
NÃO SUPERANDO O VALOR DE 25 CM DE ALTURA, CARACTERIZANDO A PAVIMENTAÇÃO SOBRE 
"GREIDE COLADO", DADO A EXISTÊNCIA PRÉVIA DA DEFINIÇÃO DOS ARRUAMENTOS E CAIXAS DE 
RUAS EM ALGUNS LOCAIS. NESSE SERVIÇO, JÁ DEVERÁ SER ASSEGURADO UM ABALOAMENTO DE 
3% DE FORMA QUE AS CAMADAS SEGUINTES (LASTRO DE AREIA E COLCHÃO DA PAVIMENTAÇÃO) 
SEJAM APLICADAS FAZENDO COM QUE A PAVIMENTAÇÃO TENHA CAIMENTO PARA AS SARJETAS. 

• 4.2 BASE 

4.2.1. EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA. 
AF_0512020 

SERÁ EXECUTADA COM PEDRAS IRREGULARES DE GRANITO DE BOA QUALIDADE, SEM VESTÍGIO DE 
DECOMPOSIÇÃO OU ALTERAÇÃO, COM DIMENSÕES VARIANDO ENTRE 10 A 15CM, QUE DEVERÃO SER 
CRAVADAS JUSTAPOSTAS EM UM COLCHÃO DE AREIA ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE, DE 
TAL MANEIRA A NÃO DEIXAR JUNTAS SUPERIORES A 1,5CM. A ESPESSURA MÍNIMA DO COLCHÃO 
DEVERÁ SER DE 150CM DE TAL FORMA QUE A CAMADA FINAL, COLCHÃO DE AREIA + PEDRA TOSCA, 
COMPACTADA, FIQUE COM 20,0CM. NÃO SERÁ PERMITIDO O ASSENTAMENTO DE PEDRAS DE MODO A 
SE COMPORTAREM COMO LAJES. AS PEDRAS FORTEMENTE APILOADAS COM COMPACTADOR DE 
PLACA VIBRATÓRIA HP 4 (CHP) ATÉ A SUPERFÍCIE FICAR FIRME E TERMINADA DE ACORDO COM A 
DECLIVIDADE, O ALINHAMENTO E A SEÇÃO TRANSVERSAL DE PROJETO, AS PEDRAS DEVEM SER 
. 

	

	QUEBRADAS DE MANEIRA TAL QUE O DIÂMETRO DA FACE PLANA DE ROLAMENTO, SEJA EM TORNO DE 
10CM E ALTURA VARIADA ENTRE 10 E 15CM. AS PEDRAS DEVERÃO SER CRAVADAS JUSTAPOSTA DE 
MODO A NÃO DEIXAR JUNTAS QUE COMPROMETAM A ESTABILIDADE DO PAVIMENTO. APÓS O 
ASSENTAMENTO, SERÁ FEITA UMA COMPACTAÇÃO MECÂNICA COM UM MÍNIMO DE 6(SEIS) PASSADAS 
DE UM ROLO LISO TANDEM AUTOPROPELIDO PARA GRANDES TRECHOS E COM UTILIZAÇÃO DE UM 
MALHO PARA PEQUENOS TRECHOS DE RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO. 

• CONFINAMENTO: 

O CONFINAMENTO EXTERNO É CONSTITUÍDO POR MEIO-FIO DE CONCRETO ESPECIFICADO A SEGUIR. 

• ASSENTAMENTO: 

A PEDRA É ASSENTADA DIRETAMENTE SOBRE A CAMADA DE AREIA PREVIAMENTE RASADA, SOBRE UM 
COLCHÃO DE REGULARIZAÇÃO CONSTITUÍDO DE AREIAS OU PÓ DE BRITA COM ESPESSURA MÉDIA DE 
15CM. O COLCHÃO DEVE SER APLICADO SOBRE O SUBLEITO REGULARIZADO. 
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AS ATIVIDADES DE COMPACTAÇÃO SÃO REALIZADAS SOBRE COLCHÃO DE AREAI JÁ REGULA 
NA PRIMEIRA ETAPA DE COMPACTAÇÃO, A VIBROCOMPACTADORA EJOU PLACA VIBRATÓRIA PASSA 
SOBRE O PISO PELO MENOS DUAS VEZES E EM DIREÇÕES OPOSTAS: PRIMEIRO COMPLETA-SE O 
CIRCUITO NUM SENTIDO E DEPOIS NO SENTIDO CONTRÁRIO, COM SOBREPOSIÇÃO DOS PERCURSOS 
PARA EVITAR A FORMAÇÃO DE DEGRAUS. 
A COMPACTAÇÃO E O REJUNTAMENTO COM AREIA FINA AVANÇAM ATÉ UM METRO ANTES DA 
EXTREMIDADE LIVRE, NÃO-CONFINADA, NA QUAL PROSSEGUE A ATIVIDADE DE PAVIMENTAÇÃO. 

• ESTA FAIXA NÃO COMPACTADA SÓ É COMPACTADA JUNTO COM O TRECHO SEGUINTE. 

REJUNTAMENTO: 

O REJUNTAMENTO COM AREIA FINA DIMINUI A PERMEABILIDADE DO PISO DE ÁGUA E GARANTE O 
FUNCIONAMENTO MECÂNICO DO PAVIMENTO. POR ISSO É PRECISO UTILIZAR MATERIAIS E 
MÃO-DE-OBRA DE BOA QUALIDADE NA SELAGEM E COMPACTAÇÃO FINAL. 
NA HORA DA COLOCAÇÃO, A AREIA PRECISA ESTAR SECA, SEM CIMENTO OU CAL: NUNCA SE UTILIZA 
ARGAMASSA PORQUE ISSO TORNARIA O REJUNTE QUEBRADIÇO. 
QUANDO A AREIA ESTIVER MUITO MOLHADA, PODE-SE ESTENDÊ-LA EM CAMADAS FINAS PARA SECAR 
AO SOL OU EM ÁREA COBERTA. 
A AREIA É POSTA SOBRE OS BLOCOS EM CAMADAS FINAS PARA EVITAR QUE SEJAM TOTALMENTE 
COBERTOS. 
O ESPALHAMENTO É FEITO COM VASSOURA ATÉ QUE AS JUNTAS SEJAM COMPLETAMENTE 

• 
PREENCHIDAS. 

. COMPACTAÇÃO INICIAL: 

A COMPACTAÇÃO FINAL É EXECUTADA DA MESMA FORMA QUE O INDICADO PARA PRIMEIRA ETAPA 
DESSA ATIVIDADE. 

DEVE-SE EVITAR O ACÚMULO DE AREIA FINA, PARA QUE ELA NÃO GRUDE NA SUPERFíCIE DOS 
BLOCOS, NEM FORME SALIÊNCIAS QUE AFUNDEM OS BLOCOS QUANDO DA PASSAGEM DA 
VIBROCOMPACTADORA EJOU PLACA VIBRATÓRIA, 

É PRECISO FAZER PELO MENOS QUATRO PASSADAS DA PLACA VIBRATÓRIA EM DIVERSAS 
DIREÇÕES, NUMA ATIVIDADE QUE SE DESENVOLVE POR TRECHOS DE PERCURSOS SUCESSIVOS. 

ENCERRADA ESTA OPERAÇÃO O PAVIMENTO PODE SER ABERTO AO TRÁFEGO. 

SE FOR POSSÍVEL, DEIXAR O EXCESSO DA AREIA DO REJUNTE SOBRE O PISO POR CERCA DE DUAS 
SEMANAS, O QUE FAZ COM QUE O TRÁFEGO CONTRIBUA PARA COMPLETAR O SELADO DAS JUNTAS. 
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MATERIAL DO COLCHÃO. 
EM VISTA SUA SUPERFíCIE NÃO É TOTALMENTE UNIFORME, E SUA PERMEABILIDADE FAC 
INFILTRAÇÃO DAS ÁGUAS PLUVIAIS, EVITANDO ALAGAMENTOS. 	
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S. DRENAGEM 

5.1 DRENAGEM SUPERFICIAL 

GOVERNO MUNICWAL O! 

OU IXERAMOBIM 

j 

5.1.1. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0612016 

DEVERÃO SER COLOCADAS BANQUETAS EM CONCRETO, COM DIMENSÕES BÁSICAS. VIDE DETALHE 
NAS PEÇAS GRÁFICAS. SERÃO ESCAVADAS VALAS PARA FIXAÇÃO DAS BANQUETAS, APÓS A 
EXECUÇÃO DA ESCAVAÇÃO OS MEIOS-FIOS SERÃO POSICIONADOS, DE FORMA NIVELADA E ALINHADA, 
AS GUIAS SERÃO ESCORADAS NO ATERRO DAS CALÇADAS LATERAIS. O REJUNTAMENTO DEVERÁ SER 
EXECUTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3 E EM SEGUIDA DEVERÃO SER 
CAIADOS COM DUAS DEMÃOS. 

5.1.2. ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_0212021 

O SERVIÇO DE ESCAVAÇÃO DAS TRINCHEIRAS NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DA OBRA DEVERÁ SER 
EXECUTADO MECANICAMENTE, EM LARGURA DE 50CM SUPERIOR À DO CORPO, PARA CADA LADO. NAS 
SITUAÇÕES EM QUE A RESISTÊNCIA DO TERRENO DE FUNDAÇÃO FOR INFERIOR À TENSÃO 
ADMISSÍVEL SOB A OBRA PREVISTA NO PROJETO, DEVERÁ SER INDICADA SOLUÇÃO ESPECIAL QUE 
ASSEGURE ADEQUADA CONDIÇÃO DE APOIO PARA A ESTRUTURA, COMO SUBSTITUIÇÃO DE PARTE DO 
MATERIAL DO TERRENO DE FUNDAÇÃO POR MATERIAL DE MAIOR RESISTÊNCIA, APOIO SOBRE 
ESTACAS, ETC. 
O VOLUME SERÁ DETERMINADO DA SEGUINTE FORMA: TOMA-SE A MÉDIA DAS PROFUNDIDADES DE 
UM TRECHO SITUADO ENTRE 2 (DOIS) POÇO DE VISITA OU CAIXA CONSECUTIVOS ATRAVÉS DA 
FÓRMULA SEGUINTES: 

HM= hl+h2 

. 	
2 

ONDE: 
c, Hi É A PROFUNDIDADE DA PRIMEIRA ESTRUTURA E H2 A COTA DA CHEGADA NO TUBO NA 

SEGUNDA ESTRUTURA, ESTANDO O TRECHO SITUADO ENTRE O PRIMEIRA E A SEGUNDA 
ESTRUTURA, E ASSIM SUCESSIVAMENTE ATÉ COMPLETAR A DISTÂNCIA ENTRE 02 (DOIS) 
POÇOS CONSECUTIVOS; 

PARA A DETERMINAÇÃO DA EXTENSÃO TOTAL DA VALA CONSIDERA-SE A DISTÂNCIA ENTRE OS EIXOS 
DE 02 (DOIS) POÇOS CONSECUTIVOS; TEMOS O VOLUME DO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 2 (DOIS) 
POÇOS CONSECUTIVOS, PELA EXTENSÃO MULTIPLICADA PELA MÉDIA DAS PROFUNDIDADES E 
LARGURA ESPECIFICADA. 

5.1.3. EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM 
BASE X 10 CM ALTURA. AF_0612016 

APROVADO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
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A SARJETA EM CONCRETO, CONFECCIONADA SOBRE CAMADA DE AREIA DE MODO CONVENI 
FIM DE POSSIBILITAR O ENTROSAMENTO NECESSÁRIO E OBEDECER ÀS CONDIÇÕES DE ALTURA, 
ALINHAMENTO E PERFIL TRANSVERSAL, EXIGIDOS EM PROJETO. 

CONSIDEROU-SE NESTA ESPECIFICAÇÃO COMO CONFECÇÃO DA SARJETA EM CONCRETO OS 
SERVIÇOS ABAIXO RELACIONADOS: 
a) CONCRETO SIMPLES FCK 15MPA. 
b) ESCAVAÇÃO EM MATERIAL DE ia  CAT.; 
C) 	CAIAÇÃO 

SARJETA É UM DISPOSITIVO QUE SE APLICA LATERALMENTE AO PAVIMENTO EM ATERROS, CANTEIROS 
CENTRAIS E ELEMENTOS DE INTERSEÇÕES, COM O DUPLO OBJETIVO DE DIRECIONAR FISICAMENTE O 
TRÁFEGO ATUANTE E CONDUZIR AS ÁGUAS PRECIPITADAS SOBRE A PISTA E PASSEIOS PARA AS 
BOCAS DE LOBO, CAIXAS COLETORAS OU DESCIDAS D'ÁGUA EM ATERROS. 

MATERIAIS 
TODOS OS MATERIAIS UTILIZADOS DEVEM ATENDER INTEGRALMENTE ÀS ESPECIFICAÇÕES 
CORRESPONDENTES ADOTADAS PELA PREFEITURA. 
O CONCRETO UTILIZADO DEVE SER DOSADO EXPERIMENTALMENTE PARA UMA RESISTÊNCIA Á 
COMPRESSÃO, AOS 28 DIAS, DE 15 MPA. O CONCRETO UTILIZADO DEVE SER PREPARADO DE ACORDO 
COM O PRESCRITO NAS NORMAS NBR 6118 E NBR 7187 DA ABNT. 

EQUIPAMENTOS 
O EQUIPAMENTO DEVE SER DO TIPO, TAMANHO E QUANTIDADE QUE VENHA A SER NECESSÁRIO PARA 
A EXECUÇÃO DO MEIO-FIO DE CONCRETO, COMPREENDENDO BASICAMENTE: 
- BETONEIRA; 
- CAMINHÃO PIPA; 
- VIBRADOR MECÂNICO; 

. - CARRINHO DE CONCRETAGEM; 
- FERRAMENTAS MANUAIS PRÓPRIAS DOS SERVIÇOS DE CARPINTARIA E ACABAMENTO. 
A EXECUTANTE DEVE COLOCAR NA OBRA TODO O EQUIPAMENTO NECESSÁRIO À PERFEITA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, EM TERMOS DE QUALIDADE E ATENDIMENTO AO PRAZO CONTRATUAL. A 
RELAÇÃO DO EQUIPAMENTO A SER ALOCADO DEVE SER AJUSTADA ÀS CONDIÇÕES PARTICULARES 
VIGENTES, E SUBMETIDA PREVIAMENTE À APRECIAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO, QUE JULGARÁ A SUA 
SUFICIÊNCIA. 

6. REQUALIFICAÇÃO DOS PASSEIOS 

6.1 PASSEIOS 

6.1.1. CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MANUAL. AF_0512021 

APROVADO 
SECRETARIA DE INFRPIESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

GOVIRNO MUNICINL De 

OUIXEPAMOBIM 

   



GOflflNO MUNICIPAL DE 

OU IXERAMOBIM 

  

AS CALÇADAS DEVEM TER SUPERFiCIES REGULARES, CONTÍNUA, FIRME E ANTIDERRAPÀ 
QUALQUER CONDIÇÃO CLIMÁTICA, EXECUTADOS SEM MUDANÇAS ABRUPTAS DE NÍVEL 
INCLINAÇÕES QUE DIFICULTEM A CIRCULAÇÃO DOS PEDESTRES. 
AS TAMPAS DAS CONCESSIONÁRIAS (REDE DE ÁGUA, ESGOTO E TELEFONIA) DEVEM FICAR LIVRES 
PARA VISITA E MANUTENÇÃO. O PISO CONSTRUÍDO NA CALÇADA  NÃO PODERÁ OBSTRUIR ESTAS 
TAMPAS, NEM FORMAR DEGRAUS OU RESSALTOS COM ELAS. 
A CALÇADA SERÁ EXECUTADA EM CONCRETO MOLDADO IN L000. 

6.1.2. PISO P000TÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF_0512023 

O PISO TÁTIL SERÁ DO TIPO DIRECIONAL E ALERTA E SUA DIMENSÃO MINIMA SERÁ DE 25 CM (VINTE E 
CINCO CENTÍMETROS). 

• 6.1.3. MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00) m C/REJUNTAMENTO 

O MEIO-FIO SERÁ EM CONCRETO NAS DIMENSÕES 07 X 30 X 100 CM, ASSENTADOS EM MASSA DE 
CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3. APÓS O ASSENTAMENTO SERÁ PROVIDENCIADO ATERRO OU REATERRO 
DO MEIO FIO DO LADO OPOSTO DA PAVIMENTAÇÃO, COM VISTAS A EVITAR O TOMBAMENTO DO 
MESMO, BEM COMO IMPEDIR A INFILTRAÇÃO DE ÁGUA PARA O COLCHÃO E LASTRO. 

7. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

7.1 EQUIPAMENTOS 

7.1.1. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 
3 EIXOS 

• 
O ITEM MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO CORRESPONDE ÀS DESPESAS COM TRANSPORTE, CARGA 
E DESCARGA NECESSÁRIOS À MOBILIZAÇÃO E À DESMOBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-
OBRA. 
A MOBILIZAÇÃO CONSISTIRÁ NA COLOCAÇÃO E MONTAGEM, NO LOCAL DA OBRA, DE TODO O 
EQUIPAMENTO NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DE ACORDO COM O CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO, INCLUSIVE A INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DA OBRA E OUTRAS INSTALAÇÕES NECESSÁRIAS 
AO TRABALHO DA CONTRATADA. 

APROVADO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
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VIII. MEMORIAL DE CÁLCULO E QUANTITATIVOS 
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IX. 	RESUMO! ORÇAMENTO! CRONOGRAMA-FÍSICO E FINANCEIRO 
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIÉDRICAS IRREGULARES NO BAIRRO DR. ANTÔNIO MACHADO 

LOCAL: QUIXERAMOBIM - CEARÁ 	 GOVERNO MUNICIPAL OZ 

QUIXERAMOBI 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

NOME DAS RUAS EXTENSÃO 

1 Rua Projetada 01 570,00 
2 Rua Fco. José de Lima 696,00 
3 Rua Projetada 02 477,00 
4 Rua Projetada 03 471,00 
5 Rua Projetada 04 (01) 132,00 
6 Rua Projetada 04 (02) 106,00 
7 Rua Manuel Evangelista Neto (01) 131,00 
8 Rua Manuel Evangelista Neto (02) 105,00 
9 Rua Projetada 05 (01) 130,00 ' 	10 Rua Projetada 05 (02) 105,00 

11 Rua 03 de Agosto (01) 129,00 
12 Rua 03 de Agosto (02) 102,00 
13 Rua Jamara Kercia Barbosa (01) 128,00 
14 Rua Jamara Kercia Barbosa (02) 101,00 
15 Rua Projetada 06 (01) 127,00 
16 Rua Projetada 06 (02) 100,00 
17 Rua Pedro Joaquim do Carmo (02) 128,00 
18 Rua Pedro Joaquim do Carmo (01) 98,00 
19 Rua Gilmar Morais Damião (01) 126,00 
20 Rua Gilmar Morais Damião (02) 100,00 

APROVADO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
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RESUMO GERAL DO ORÇAMENTO 

OBRA: 

LOCAL: 

CLIENTE: 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POUÊDRICAS IRREGULARES NO BAIRRO DR. ANTÔNIO MACHADO 

QUIXERAMOBIM - CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

QUIXERAMOBIM 

   

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS % VALOR TOTAL (R4) 

1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 8.25 345,890.00 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.27 53,1 30.26 

3 LOCAÇÃO DA OBRA 0.07 3,087.12 

4 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 37.03 1,552,863.09 

5 DRENAGEM 17.56 736,472A7 

6 REQUALIFICAÇÃO DOS PASSEIOS 34.92 1,464,016.00 

7 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 0.90 37,594.38 

Vq,xI.nso. 	

ATRO MILHÕES. CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL E CINQUENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS 
Total do Orçamento: 100.00 4,193,053.32 

APROVADO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

QUIXERAMOBIM  

1 

1 

X. 	COMPOSIÇÕES DE PREÇOS 

APROVADO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 



COMPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

ITEM INSUMO DESCRIÇÃO UNtO. QUANT. 
PREÇO 

UNIT. (R$) 
PRE  Çt 

TOTAL (R$) 

10 93565 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MÊS 800 21.264,65 170.117,20 

2.0 94295 
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MÊS 8,00 6.904,39 55.235,12 

3.0 94296 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MÊS 8,00 6.951,02 55.60816 

TOTAL GERAL S/ BOI (R$) 280.960.48 
QUANTIDADE DE MESES 8,00 

TOTAL GERAL Si BDI (R$) 35.120,06 
FRAÇÃO DE TOTAL 2.809,60 

BOI (23.11%) 649,30 
TOTAL PARA 8 MESES 3458,90 

o- 121 

APROVADO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 



COMPOSIÇÃO DA MOBILIZAÇÃO E DFSMOBILIZAÇÃO 

FONTES DE PREÇOS UTILIZADAS: 1. SEINFRA 28 SEM DESONERAÇAO (ENCARGOS SOCIAIS = 112,76 %)12. SINA 
(ENCARGOS SOCIAIS = 114,15% H, 71,31 % MÊS) 3. SICRO 01/2024 SEM DESONERAÇ

ÃO  ITEM 	FONTE 	 DESCRIÇÃO 	 UNIDADE 	QUANT. 	PESO(T) KM TOTAL 
1 MOBILIZAÇAO 26.325,20 

1.1 E9565 
TRATOR DE ESTEIRAS COM LAMINA E 
ESCRARIFICADOR 

UN 1,00 14,35 440,00 6.314,00 

1.2 E9745 TRATOR DE PNEU C/ EQUIPAMENTOS UN 2,00 5,77 440,00 5.077,60 

1.3 E9529 MOTONIVELADORA UN 2,00 13,37 440,00 11.765,60 
1.4 E9526 RETROESCAVADEIRA UN 1,00 7,20 440,00 3.168,00 
2 DESMOBILIZAÇÃO 26.325,20 

2.1 E9565 TRATOR DE ESTEIRAS COM LAMINA E 
ESCRARIFICADOR 

UN 1,00 14,35 440,00 6.314,00 

2.2 E9745 TRATOR DE PNEU CI EQUIPAMENTOS UN 2,00 5,77 440,00 5.077,60 

2.3 E9529 MOTONIVELADORA UN 2,00 13,37 440,00 11.765,60 
2.4 E9526 RETROESCAVADEIRA UN 1,00 7,20 440,00 3.168,00 

TOTAL TIKM 
	

52.650,40 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO - COMP 02- MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO CI PRAI 

ITEM FONTE 1 	 DESCRIÇÃO UNIDADE 1 QUANT. UNITÁRIO TOTAL SI BDI 
TOTAL CI 

BDI 
1 MOBILIZAAO E DESMOBILIZAÇÃO COM CAVALO MECANICO 3 E 4 EIXOS 30.537,23 37.594,38 

Transporte com cavalo mecânico com 
5914640 semirreboque com capacidade de 30 t - 	TKM 	52.650,40 	0,58 	30537,23 	37594,38 

1.1 	 rodovia oavimentada 

APROVADO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUiXERAMOBIM 



00043498 EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS 

00043474  FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA 
00040864 SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

00040863  EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

FONTE 

SINAPI 

UNID 
COEFICIENT 

E 
TOTAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 

FONTE Encargos Complementares 

Serviço FONTE UNIO 
COEFICIENT 

E 
PREÇO 

 
UNITÁRIO 

TOTAL 

95415 	ICURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR SINAPI MES 1.00000000 R$ 261.83 R$ 261,83 
TOTAL Serviço: AS 261,83 

VALOR: R$ 21.264,65 

1.2-94295 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (MES) 

FONTE 

SINAPI 

OBRA: 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIÉDRICAS IRREGULARES NO BAIRRO DR. ANTÔNIO MACHADO 

LOCAL: 	OUIXERAMOBIM - CEARÁ 

CLIENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

GOVERNO MUNICIPAl. O 

QUIXERAMOBIM 

  

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇOES DE PREÇOS UNITARIOS 

1.1. 93565 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 

Encargos Complementares FONTE 

SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 

MES 1.00000000 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 140.23 

TOTAL 

R$ 140,23 
MES 1.00000000 AS 252.08 R$ 252.08 
MES 1.00000000 R$ 2,29 R$ 229 
MES 1,00000000 R$ 7.31 R$ 7,31 

UNID 
COEFICIENT 

E 

TOTAL Encargos R$ 401,91 

UNID Mão de Obra 

00040811 IENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) 

COEFICIENT 
	

PREÇO 
E 
	

UNITÁRIO 

MES 	1,00000000 R$ 20.600.91 

TOTAL 

R$ 20.600,91 
TOTAL Mão de Obra: R$ 20.600,91 

00043499 EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS SINAPI MES 1,00000000 R$ 236,16 R$ 236.16 
EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 00040863 SINAPI MES 1.00000000 R$ 252.08 AS 252.08 

00043475 FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA SINAPI MES 1.00000000 R$ '8,73 RS 18.73 
SINAPI MES 00040864 SEGURO. MENSALISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS 1,00000000 AS 7,31 	AS 7.31 

TOTAL Encarcios AS 514,28 

Mão de Obra FONTE UNID 
COEFICIENT 

E 
PREÇO 

 
UNITÁRIO 

TOTAL 

00040819 IMESTRE DE OBRAS (MENSALISTA) SINAPI MES 1.00000000 R$ 6.275.52 AS 6.275,52 
TOTAL Mão de Obra: AS 6.275.52 

Serviço FONTE UNID 
COEFICIENT 

E 
PREÇO 

 
UNITÁRIO 

TOTAL 

95423 	CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS SINAPI MES 1.00000000 R$ 114,59 R$ 114.59 
TOTAL Serviço: 

VALOR: R$ 6.904.39 
AS 114,59 

1.3. 94296 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (MES) 

UNID Encargos Complementares 

43505  EPI - FAMILIA TOPOGRAFO MENSALISTA (ENCARGOS MES 	1,00000000 	R$ 132.94 	AS 132,94 

COEFICIENT 
E 

   

 

PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

00040863 EXAMES . MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI MES 	1,00000000 	R$ 252,08 	AS 252,08 
00043481 FERRAMENTAS . FAMILIA TOPOGRAFO - MENSALISTA (ENCARGOS SINAPI MES 1,00000000 R$ 12,77 R$ 12,77 

SINAPI MES R$ 731 00040864 SEGURO- MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 1.00000000 R$ 7,31 
TOTAL Encarcios AS 405.10 

Mão de Obra FONTE UNID 
COEFICIENT 

E 
PREÇO 

 
UNITÁRIO 

TOTAL 

00040820 (TOPOGRAFO (MENSALISTA) SINAPI MES 1.00000000 R$ 6.499,39 AS 6.499.39 
TOTAL Mão de Obra:l AS 6.499,39 

ServIço FONTE UNID 
COEFICIENT 

E 
PREÇO 

 
UNITÁRIO 

TOTAL 

95424 	(CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS SINAPI MES 1,00000000 R$ 46,53 AS 46,53 
TOTAL Serviço: R$ 46,53 

VALOR: R$ 6.951,02 

2.1.1. 104895 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRAS, FORA DA PROJEÇÃO DA LAJE, EM CHAPA DE MADEIRA 

Serviço FONTE UNID 
COEFICIENT PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

91925 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1.5 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, SINAPI M 0.40300000 R$ 3,48 AS 1.40 
91933 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1OMM',ANTI-CHAMAO,6/1,OKV, SINAPI M 0,50400000 AS 15,53 AS 7,82 
91927 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, SINAPI M 1,31540000 AS 4.69 R$ 6,16 
98294 CABO ELETRÕNICO CATEGORIA 5E, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO SINAPI M 0.14080000 AS 6.54 AS 0.92 
91937 CAIXA OCTOGONAL 3"X 3". PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO SINAPI UN 0.02000000 AS 15,09 AS 0.30 
93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 16A - SINAPI UN 0.04000000 IR$ 11.10 AS 0,44 
93672 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - SINAPI UN 0.00500000 R$ 79,97 R$ 0.39 
91845 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC. DN 25 MM SINAPI M 0.18600000 AS 7.37 R$ 1.37 
91851 ELETRODUTO FLEXIVEL LISO, PEAD. DN 40 MM (1 1/4). PARA CIRCUITOS SINAPI M 0.07480000 AS 9.65 R$ 0.72 

APROVADO 
SlflRPTtPIt fl INPP.PTRI ITt IP 	flPSÍI'J\fC'jI \/IMPNJTO 1 IRRJfl 



95727 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 25 MM 3/4"), APARENTE - SINAPI M 049000000 f 	R$ 	i,sÍ 
94992 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM SINAPI M2 100000000 

r1 
f19.29 

101908 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTATIL COM CARGA DE POS DE 4 KG, SINAPI UN 0.04000000 °- R$ 261 ,./..4 
A. 	.. 	'I 

RJ0.45 

5126,82 92557 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO SINAPI UN 0.10000000 
91304 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, SINAPI UN 0.02000000 $ 1  P 	P A$ 2,03 
91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). IOA/250V. INCLUINDO SUPORTE E SINAPI UN 0.02000000 .',83 .-" R$0,61 
94570 JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM SINAPI M2 0.08000000 R$ 492,01 R$ 39,36 
95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SINAPI M2 1,00000000 R$ 19.87 R$ 1967 
97599 LUMINARIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2W, SEM SINAPI UN 0,02000000 R$ 20,71 R$ 0,41 
97585 LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES SINAPI UN 0,20000000 R$ 124,16 AS 24,83 
98445 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA SINAPI M2 0,37380000 R$ 175,57 AS 65,62 
98441 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA SINAPI M2 1.05000000 R$ 145,23 AS 152,49 
98443 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA SINAPI M2 0.14700000 R$ 126.15 AS 18,54 
102218 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTETICO SINAPI M2 3.14160000 R$ 16,71 R$ 52.49 
91341 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, SINAPI M2 0.04620000 R$ 762.20 R$ 35,21 

101879 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO SINAPI UN 0.00500000 R$ 465,12 R$ 2.32 
94210 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E - 6 MM, SINAPI M2 1.38880000 R$ 65.62 R$ 91.13 
92000 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A. INCLUINDO SINAPI UN 0,02000000 AS 32,37 R$ 0,64 
98307 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- AF_1 1/2019 SINAPI UN 0,02000000 AS 49,36 AS 0,98 
91997 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SINAPI UN 0.02000000 AS 38,61 R$ 0.77 
92543 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE SINAPI M2 1.38880000 R$ 22,25 RS 30.90 

TOTAL Serviço: AS 784,65 
VALOR: R$ 784,65 

2.2.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF  0312022_PS (M2) 

Material  FONTE UNID 
COEFICIENT 

E 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL  

4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA SINAPI M2 1.00000000 R$250.00 R$250.00 
05065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10X 10 (-"8X 17) SINAP) KG 0,01130000 R$ 25,67 AS 0,29 

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X27 (2  1/2 X 11) SINAPI KG 0,01320000 R$ 13,76 R$ 0,18 
00004509 SARRAFO '2.5 X 10' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - SINAPI M 3.20830000 R$ 5.71 AS 18.31 

TOTAL Material: AS 268,78 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID 
COEFICIENT PREÇO 	

uiÁo 
TOTAL 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,37290000 R$ 27,54 AS 10,26 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,11860000 R$21,94 R$ 24.54 

TOTAL Mão de Obra com AS 34,80 

ServIço FONTE UNID 
COEFICIENTCOEFICIENT PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

102234 	(PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF  012021 SINAPI M2 0.50000000 R$ 24,77 P5 12.38 
TOTAL Serviço: AS 12,38 

VALOR: R$ 315,96 

2.3.1. C2941 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PASSEIO CIMENTADO (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID 
COEFICIENT 

E 
PREÇO 

 
UNITÁRIO 

TOTAL 

2543 	(SERVENTE SEINFRA H 1.00000000 R$ 20.2600 AS 20.2600 
TOTAL Mão de Obra: R$ 20,2600 

VALOR: R$ 20,26 

100984 CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M'- CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 

PREÇO
E 	UNITÁRIO 

DE 0,80 M 

TOTAL Equipamento Custo Horário FONTE UNID 
COEFICIENT 

89884 CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3, COM CAVALO MECÀNICO DE SINAPI CHI 0.00950000 R$ 94,82 AS 0,90 
89883 CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3. COM  CAVALO MECÀNICO DE SINAPI CHP 0,01530000 R$ 372,54 AS 5.69 
5632 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO SINAPI CHI 0,00740000 R$ 90,21 AS 0,66 
5631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO SINAPI CHP 0.00830000 AS 213,57 AS 1,77 

TOTAL Equipamento Custo AS 9,02 
VALOR: R$ 9,02 

2.3.3. 97914 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 (M3XKM) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID 
COEFICIENT PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

67827 	CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG. SINAPI CHI 0.00600000 R$ 68,77 AS 0.41 
67826 	CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, SINAPI CHP 0,01390000 AS 192,77 AS 2.67 

TOTAL Equipamento Custo AS 3,08 
VALOR: R$ 3.08 

3.1.1. 99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 (M) 

Serviço FONTE UNID 
COEFICIENT 1  

E 
PREÇO 

 1 	UNITÁRIO 
TOTAL 

99058 	(LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERENCIA TOPOGRÁFICA. AF  10/2018 SINAPI UN 0,050000001 	R$ 12,5/ AS 0.62 
TOTAL Serviço: R$ 0,62 

VALOR: R$ 0.62 

APROVADO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 



R$ 77,52 
R$ 325.65 

'0.54 
R$ 0,32 
R$ 0,87 R$ 109,64 
R$ 0,02 R$ 273.61 
R$ 0,44 AS 74,19 
R$ 0.34 AS 174,44 

TOTAL Mão de Obra com 
VALOR: 

AS 0,17 

R$ 2,70 

4.1.1. 100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 M2 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID 
COE FICIENT 

E 

5903 CAMINHAO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, SINAPI CHI 	0,00700000 
5901 CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, SINAPI CHP 	0.00100000 
5934 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LiQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 SINAPI CHI 	0.00800000 
5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍOI)IDAjPRIMEIRA MARCHA) 125 SINAPI CHP 	0.00010000 

93244 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, SINAPI CHI 	0,00600000 
73436 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, SINAPI CHP 	0.00200000 

TOTAL Equipamento Custo 

 

AS 2,53 

  

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID 
COEFICIENT 

E 
PREÇO 

 
UNITÁRIO 

TOTAL 

88316 	ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.00800000 AS 21,94 AS 0,17 

4.2.1. 101170 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POUÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM Pó DE PEDRA. AF0512020 (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID 
COEFICIENT 

E 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

5685 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, SINAPI CHI 0.08390000 AS 72,51 AS 6,08 
5684 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, SINAPI CHP 0.00310000 AS 171.16 AS 0,53 

TOTAL Equipamento Custo R$ 6,61 

Material FONTE UNID 
COEFICIENT PREÇO

E 	UNITÁRIOTOTAL 

R0367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SINAPI M3 0,11400000 R$ 131,69 R$ 15,01 
Ou 13186 PEDRA GRANITICA OU BASALTICA IRREGULAR, FAIXA SINAPI M3 0,11900000 R$ 114.15 R$ 13.58 
00004741 PODE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM FRETE) SINAPI M3 0.04400000 AS 99.42 AS 4,37 

TOTAL Material: R$ 32,96 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID 
COEFICIENT 

E 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,26090000 AS 27.68 R$ 7,22 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,26090000 R$21.94 R$5,72 
TOTAL Mão de Obra com R$ 12,94 

VALOR: R$ 52,51 

!.1.1. 142Íi AbtN 1 AMhN tu LJt t.,UIA (MtU-Hu) tM 1 t(LLHU N 	O, LONt-LIUNAL)A tM 'UN..Kt 10 vFce-t-AUX1LAUO, UIMNOt 	1OUX1 Ã1 JXJU (M 	  

ICOMPRIMFNTO X BASF INFERIOR X RASFSUPERLORXALTURA1 AF 01120241M1 

Material FONTE UNID 
COEFICIENT 

E 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SINAPI M3 	0.00660000 AS 130.00 	AS 0.85 
00004059 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, 30 X SINAPI M 	1,00500000 R$ 30.52 	AS 30,67 

TOTAL Material: 	R$ 31,52 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID 
COEFICIENT 

E 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	0,22960000 AS 27,90 	AS 6.40 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	0.22960000 AS 21.94 	R$ 5.03 

TOTAL Mão de Obra com 	R$ 11,43 

SÇo FONTE UNID 
COEFICIENT 

E 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

88629 	JARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA SINAPI M3 0.00180000 R$ 694.16 AS 1.24 

	

TOTAL Serviço: 
	

AS 1,24 

	

VALOR: 	R$44,19 

5.1.2. 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/20211M3) 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID 
COEFICIENT 

uiÁ?o 
PREÇ 

TOTAL 

88316 	1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3.95600000 R$ 21.94 AS 86,79 
TOTAL Mão de Obra com AS 86,79 

VALOR: R$ 86,79 

5.1.3. 94287 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOGO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF01/2024 (M) 

Ma te a ri 1 FONTE UNID 
COEFICIENT 

E 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL   

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SINAPI M3 0.00990000 AS 130.00 AS 1,28 
00034492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM SINAPI M3 0.03760000 R$ 477.50 R$ 17,95 
00004517 SARRAFO 2,5 X 7,5 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO SINAPI M 0.20000000 AS 3,94 AS 0,78 
00006212 TABUA 2,5 X 30 CM EM PI NUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO- SINAPI M 0,08330000 AS 18,67 R$ 1,55 

TOTAL Material: AS 21,56 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID 
COEFICIENT PREÇO 	

uo TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.23260000 AS 27.90 AS 6,48 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,23260000 AS 21.94 AS 5.10 

APROVADO 
1 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 



00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZI DA'FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. 
00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 

SEINFRA 10971 	IME1O FIO PRE MOLDADO DIM.=(0.07x0.30x1 ,00)m 

TOTAL Serviço: AS 0,6493 
VALOR: 	R$ 28,64 

3 

COEFICIENT 
E 

FONTE T UNID Material 

II 
AE_'  !'!' 

PREs 
UNITÁRIS 

6.1.1. 94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MANU 

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRAIFORNECEDOR, 

21893000000 
0.59710000 

TOTAL Material: 

0,85380000 
KG 
M3 

SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 00004721 

AS 110,99 
R$ 166,38 
R$ 62.84 

AS 340,21 

R$ 130,00 
Fi$ 0,76 

R$ 105,25 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID 
COEFICIENT 

E 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

88316 	]SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 628580000 R$ 21.94 R$ 137,91 

	

TOTAL Mão de Obra com 	AS 137,91  

	

VALOR: 	R$478,12 

6.1.2. 104658 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF0512023 (M2) 

Material FONTE UNID 
COEFICIENT PREÇO 

u TOTAL 

00034353 ARGAMASSA COLANTE AC II SINAPI KG 10,00000000 AS 2.21 AS 22,10 

00036178 PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, '40 X 40 X 2,5 SINAPI UN 6,25000000 A$ 11,63 R$ 72,68 
TOTAL Material: AS 94,78 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID 
COEFICIENT PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

9309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0.63900000 R$ 27,90 R$ 17,82 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1.27900000 R$21,94 AS 28,06 
TOTAL Mão de Obra com R$ 45,88 

VALOR: R$ 140,66 

Serviço FONTE UNID 
COEFICIENT 

E 
PREÇO . 

UNITARIO 
TOTAL 

C0170 	1 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SJPEN. TRAÇO 1:3 SEINFRA M3 0,00100000 AS 649,2900 AS 0,6493 

TOTAL Mão de 'abra com 

o 

AS 1t 

M 1,00000000 	R$ 15.8600 
TOTAL Material: 

P5 15,8600 
R$ 158600 

6.1.3. C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO (M) 

Material FONTE TOTAL UNID 
PREÇO 

UNITÁRIO 
COEFICIENT 

E 

COEFICIENT 
E 

PREÇO 
UNITÁRIO 

FONTE UNID TOTAL Mão de Obra 

H 	0.18000000 R$26.8600  

	

R$ 20.2600 	AS 7,2936 

	

TOTAL Mão de Obra: 	R$ 12,1284 
H 	0.36000000 

RS 4,8348 12391 
2543 

SEINFRA 
SEINFRA 

PEDREIRO 
SERVENTE 

7.1. 5914640 Transporte com cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 30 t - rodovia pavimentada (tkm) 

• AMENTOS QUANT 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO 

HORÁRIO PROO IMPR PROD1 	IMPR 

E°66 	
Cavalo mecánico com semirreboque com capacidade de 30 1 - 

1265 kW 
1,00000000 1.0000 0.0000 AS 422.52021  RS 133,8892 RS 422,5202 

TOTAL EQUIPAMENTOS: R$ 422,5202 
Custo Horário da Execução: R$ 422,5202 

Produção da Equipe: 731 .74000 
Custo Unitário da Execução: AS 0,5774 

Custo Direto Total: R$ 0,5774 
VALOR: R$ 0,58 

APROVADO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 



 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

QUIXERAMOBIM 

    

    

    

    

XI. 	BDI E ENCARGOS SOCIAIS 

APROVADO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 



A
dm

in
is

tr
aç

ão
  C

en
tra

l  

e- o 

Cl)øgr D
es

pe
sa

s  
Fi

na
nc

ei
ra

s  

'e—coco 	cco 	- (O 	- 	 (O 

II 

O 
II 

(O (0 	C'4 	- 	 14) c> i) CD co- 	(o CD CC) CD - co 

coco co co 

Cl) 

> 
o 
ir 

w 
(1) 

> 
o 
o 

w 

o 

co 
z 
o 
o 

o 

o 
1— 

w 

-J 

LU 

O 

   

10  

A
D

M
IN

IS
TR

A
Ç Ã

O
 C

EN
TR

A
L  

( A
C

)  

D
ES

PE
SA

S  
FI

N
A

N
C

EI
R

A
S 

( D
F)

  

o 
a 
-J 

D
es

cr
iç

ão
  d

os
  S

er
vi

ço
s  

o 

o 

o 

1- 

o 
cr- 

co 
o 
(l) w 

-J 

(9 
LU 

U) 

o 
Ir 

1JJ 
-J 
o 
0 
cl) 

w 
o 

QC 

o 
z 
m 

o 1- 

-o 
-J 
o > LL 

00):) 
co w 
<WO 

O 

naZ 

z -w W(.L 
0w 

1-w 
ir 
w 
(1) 

PR
EF

EI
TU

RA
  M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E  

Q
U

IX
ER

A
M

O
BI

M
 



GRUPO B 
Repouso Semanal Remunerado 17,85 0,00 
Feriados 3,71 0,00 
Auxílio - Enfermidade 0.87 0,66 
130 Salário 11,03 8,33 
Licença Paternidade 0,07 0,05 
Faltas Justificadas 0,74 0,56 
Dias de Chuvas 1,59 0,00 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 
Férias Gozadas 12,35 9,33 
Salário Maternidade 0,04 0,03 

TOTAL 48,36 19,04 

B 
Bi 
132 
133 
134 
135 
136 
137 
138 
139 
B10 

GRUPO C 
Aviso Prévio Indenizado 5,52 4,17 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 
Férias Indenizadas 1,72 1,30 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 2,17 
Indenização Adicional 0,46 0,35 

TOTAL 10,70 8,09 

C 
Cl 
C2 
C3 
C4 
C5 

OBRA: 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIÉDRICAS IRREGULARES NO BAIRRO DR. ANTÓNIO MACHADO 

LOCAL: 	QUIXERAMOBIM - CEARÁ 

CLIENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM  

(DETALHAMENTO DOS ENCARGOS) 

COD 
	

DESCRIÇÃO 
	

HORISTA % 	f MENSALISTA % 

INSS - 20,00 20,00 

SESI 1,50 1,50 
SENAI 1,00 1,00 
INCRA 0,20 0,20 
SEBRAE 0,60 0,60 
Salário Educação 2,50 2,50 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
FGTS 8,00 8,00 
SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 36,80 36,80 

GRUPO O 
Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,80 7,01 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 0,49 0,37 

TOTAL 18,29 7,38 

A+B+C+D= 	 114,15 	 71,31 

D 
Dl 
D2 

COD 
	

DESCRIÇÃO 
	

HORISTA % 	1 MENSALISTA  % 

A GRUPO A 
Ai INSS 20,00 20,00 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 Salário Educação 2,50 2,50 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 

APROVADO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 



B  
Bi 
132 
83  
134 
135  
86 
137 
138 
89 

BiO 

D 
Dl 
D2 

SECONCI  000 f 00 

TOTAL 36,80 ( 
A9 

Repouso Semanal Remunerado 17,86 '"---" 0,00 

Feriados 371 0.00 

Auxilio - Enfermidade 0,86 0,64 

131  Salário 1110 8,33 

Licença Paternidade 0,06 0,04 

Faltas Justificadas 0,74 0.56 

Dias de Chuvas 1.66 0,00 

Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 
Férias Gozadas 13.56 10,18 
Salário Maternidade 0,04 0,03 

TOTAL 49,69 19,86 

c 
Cl 

C4 
C5 

GRUPO C 
Aviso Prévio Indenizado 5,56 4,17 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 
Férias Indenizadas 0,94 0,71 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65 1,99 
Indenização Adicional 0,47 0.35 

TOTAL 9,75 7,32 

02 
C3 

GRUPO O 
Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 18,29 7,31 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 0,49 0,37 

TOTAL 18,78 7,68 

A+B+C + D= 	 115,02 	 71,66 

o 

APROVADO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 



  

GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

OU IXERAMOBIM 
-- 

   

PROJETO DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIÉDRICAS 
IRREGULARES NO BAIRRO DR. ANTÔNIO MACHADO NO MUNICÍPIO DE 

QUIXERAMOBIM-CE 

0 

Quixeramobim, 18 de Setembro de 2023 

APROVADO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

QUIXERAMOBIM  

II. ANEXOS  

APROVADO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

o 

Ir 

5 



AUTARQUIA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o n° 

07742.778/0001-15 e Inscrição Estadual n'06.67(2532-1, sediada na 

Avenida Dr. Joaquim Fernandes n° 570 Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua 

Projetada 01 Bairro Antonio Machado - Quíxeramobim-CE, dispõe 

de Rede de Abastecimento de Agua e Fossa e Sumidouro. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

José Ronilson 
0" - 
.odrigues de Paula 

Presidente do SAAF 

c , r 

Serviço Autónomo do Água o Esgoto de Quixeramobim 
Av Or. Joaquim Femandes n° 570 - Centro - Quixeramobim - Ceará - CEP:63 800-000 

1 ont'/Fax (088) 3441-117713441-1293 - Email - s.aae.quixcramobimhoLr1ajcOfl) 



AUTARQUIA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o n° 

Ø 	
07.742.778/0001-15 e Inscrição Estadual n° 06.672532-1, sediada na 

Avenida Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua 

Francisco José de Lima, Bairro Antonio Machado - Quixeramobim-

CE, dispõe de rede de abastecimento de água e rede de 

esgotamento sanitário. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

ii' 

José Ronilson Rodrigues de Paula 
Presidente do SAAE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Quixeramobim 
Av. Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro - Quixeramobim - Ceará - CEP:63.800-000 

Fone/Fax (088) 3441-1177/3441-1293 - Emai - s.aae.quixeramobimhotmaH.com  



AUTARQUIA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o no 

07.742.778/0001-15 e Inscrição Estadual n°06.672532-1 sediada na 

Avenida Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua 

Projetada 02, Bairro Antonio Machado - Quixeramobim-CE, dispõe 

de rede de abastecimento de água e rede de esgotamento sanitário. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

José Ronilson 	drigues de Paula 
Presidente do SAAE 

Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Quixeramobjrp 
Av. Dr. Joaquim Fernandes no 570 - Centro - Quixeramobirn - Ceará - CEP:63.800-000 

Fone/Fax (088) 3441-1177/3441-1293 - Email - s.aae.quixeramobimhotmaIco 



AUTARQUIA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o n° 

07742.778/0001-15 e Inscrição Estadual n° 06.672532-1, sediada na 

0 

	

	Avenida Dr, Joaquim Fernandes no  570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua 

Projetada 03, Bairro Antonio Machado - Quixeramobim-CE, dispõe 

de rede de abastecimento de água e rede de esgotamento sanitário. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

José Ronilson 'odrigues de Paula 
Presidente do SAAE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Quixeramobim 
Av. Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro - Quixeramobim - Ceará - CEP:63.800-000 

Fone/Fax (088) 3441-1177/3441-1293 - Email - s.aae.quixeramobim©hotmaiLcom 



AUTARQUIA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o n° 

07.742178/0001-15 e Inscrição Estadual no 06.672532-1, sediada na 

Avenida Dr. Joaquim Fernandes no 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua 

Projetada 04, Bairro Antonio Machado - Quixeramobim-CE, dispõe 

de Rede de Abastecimento de Agua e Fossa e Sumidouro. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

2 
José Ronilson Redrigues de Paula 

Presidente do SAAE 

c~ 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Quixeramobjm 

Av. Dr. Joaquim Fernandes no 570 - Centro - Quixeramobim - Ceará - CEP:63.800-000 
Fone/Fax (088) 3441-1177/34411293 - Email —S.aae.quixeramobirnhotrnafl.corn 



ç.)  

o- AUTARQUIA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o no 

07.742778/0001-15 e Inscrição Estadual n° 06.672532-1, sediada na 

Avenida Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua 

Projetada 04(02), Bairro Antonio Machado - Quixeramobim-CE, 

dispõe de rede de abastecimento de agua e rede de esgotamento 

sanitario. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

José Ronilson '1osrigues de Paula 
Presidente do SAAE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Quixeramobim 
Av. Dr. Joaquim Fernandes no 570 - Centro - Quixeramobim - Ceará - CEP:63.800-000 

Fone/Fax (088) 3441-1177/3441-1293 - Errail - s.aae.quixeramobimhotmajIc0rn 



AUTARQUIA MUNICIPAL  

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIMI Autuquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o n° 

07742178/0001-15 e Inscrição Estadual n°06,672532-1, sediada na 

Avenida Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua Manuel 

Evangelista Neto(01), Bairro Antonio Machado - Quixeramobim-CE, 

dispõe de rede de abastecimento de agua e rede de esgotamento 

sanitário. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

9W 
José RonilsonRddrigues de Paula 

Preside 'Ite do SAAE 

Serviço Autónomo de Água o Esgoto de Quixeramobim 
Av. Dr. Joaquim Fernandes no 570 - centro - Quixeramobim - Ceará - CEP :63.800-000 

Fone/Fax (088) 3441-1177/3441.1293 - Emali - s.aae.quixeramobIm©tiotmaJ.çorn 



AUTARQUIA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o n° 

07.742.778/0001-15 e Inscrição Estadual n°06.672532-1, sediada na 

Avenida Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua Manuel 

Evangelista Neto(02), Bairro Antonio Machado - Quixeramobim-CE, 

dispõe de rede de abastecimento de agua e rede de esgotamento 

sanitário. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

José Ronilson odrigues de Paula 
Presidente do SAAE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Quixeramobim 
Av. Dr. Joaquim Fernandes n° 570 Centro - Quixeramobim - Ceará - CEP:63.800-000 

FoneiFax (088) 3441-1177/3441-1293 Email - s.aae.quixeramobim@hotmail.com  



AUTARQUIA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o no 

07.742.778/0001-15 e Inscrição Estadual n° 06.672532-1, sediada na 

0 	Avenida Dr. Joaquim Fernandes no 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua 

Projetada 05 (01), Bairro Antonio Machado - Quixeramobim-CE, 

dispõe de rede de abastecimento de agua, fossa e sumidouro. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

José RonilsonRbdrigues de Paula 
Presidente do SAAE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Quixeramobim 
Av. Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - centro - Quixeramobm. Ceará - CEP:63800000 

Fone/Fax (088) 3441-1177/3441-1293 - Email - 
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AUTARQUIA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o no 

07.742778/0001-15 e Inscrição Estadual n° 06.672532-1, sediada na 

Avenida Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua 

Projetada 05 (02), Bairro Antonio Machado — Quixeramobim-CE, 

dispõe de rede de abastecimento de agua e rede de esgotamento 

sanitário. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

José Ronilson Rodrigues de Paula 
Presidente do SAAE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Quixeramobirn 
Av. Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro — Quixeramobirn - Ceará - 

Fone/Fax (088) 3441-11 7713441-1293 - Emai! - 



\C 	O 

AUTARQUIA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBiM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o n° 

07.742.778/0001-15 e Inscrição Estadual n° 06.672532-1, sediada na 

Avenida Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronílson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua 03 de 

agosto (01), Bairro Antonio Machado - Quixerarnobim-CE, dispõe de 

rede de abastecimento de agua, fossa e sumidouro. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

José Ronilson Rosrigues de Paula 
Presidente do SAAE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Quixeramobjm 
Av. Dr. Joaquim Fernandes no 570 - Centro - Quixeramobim - Ceará - CEP:63800-000 

Fone/Fax (088) 3441-1177/3441-1293 - Email - s.aae.quixerarnobim©ho(majjco 



AUTARQUIA MUNICIPAL 

 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o n° 

07.742.778/0001-15 e Inscrição Estadual n° 06.672532-1, sediada na 

Avenida Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua 03 de 

agosto (02), Bairro Antonio Machado - Quixeramobim-CE, dispõe de 

rede de abastecimento de agua, fossa e sumidouro. 

Quixeramobim(CE,, 06 de maio. de 2024. 

José Ronilson Rodrigues de Paula 
Presidente do SAAE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Quixeramobjrn 
Av. Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro - Quixeramobim - Ceará - CEP-63.800-000 

Fone/Fax (088) 3441-1177/3441-1293 - Email - s.aae.quixer3rnobimhotmaj0 



AUTARQUIA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o no 

07.742.778/0001-15 e Inscrição Estadual no 06.672532-1 sediada na 

Avenida Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr, José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua Jámara 

Kercia Barbosa (01), Bairro Antonio Machado - Quixeramobim-CE, 

dispõe de rede de abastecimento de agua, fossa e sumidouro. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

José Ronilson 1odrigues de Paula 
Presidente do SAAE 

Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Quixeramobim 
Av. Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro - Quixeramobim - Ceará - CEP:63.800-000 

Fone/Fax (088) 3441-1177/3441-1293 - Email— S.aae.quixeramobjmhotrnajLcom 
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AUTARQUIA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃODE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o n° 

07.742.778/0001-15 e Inscrição Estadual n° 06.672532-1, sediada na 

Avenida Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua Jámara 

Kercia Barbosa (02), Bairro Antonio Machado - Quixeramobim-CE, 

dispõe de rede de abastecimento de agua, fossa e sumidouro. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

José Ronilson Rodrigues de Paula 
Presidente do SAAE 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Quixeramobim 
Av. Dr, Joaquim Fernandes n° 570 - Centro - Quixeramobim - Ceará - CEP:63.800-000 

Fone/Fax (088) 3441-1177/3441-1293 - Emai - S.aae.quixeramobim©hotmaijco 



   

 

o 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL 

 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o n° 

07.742.778/0001-15 e Inscrição Estadual n° 06.672532-1, sediada na 

Avenida Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua 

Projetada 06 (01), Bairro Antonio Machado - Quixeramobim-CE, 

dispõe de rede de abastecimento de agua, fossa e sumidouro. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

José Ronilson Rodrigues, de Paula 
Presidente do SAAE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Quixeramobim 
Av. Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro - Quixeramobim Ceará - CEP63.800-000 

Fone/Fax (088) 3441.1177/3441-1293 - Emait - S.aae.quixeramobim©hotmail com 



AUTARQUIA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o no 

07.742.778/0001-15 e Inscrição Estadual n° 06.672532-1, sediada na 

Avenida Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua 

Projetada 06 (02), Bairro Antonio Machado - Quixeramobim-CE, 

dispõe de rede de abastecimento de agua, fossa e sumidouro. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

José Ronilson Rodrigues de Paula 
Presidente do SAAE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Quixeramobjm 
Av. Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro Quixeramobim - Ceará - CEP:63,800000 

Fone/Fax (088) 3441.1177/3441-1293 - Email - s aae.quixeramobimhotmai!c0m 



AUTARQUIA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o no 

07.742.778/0001-15 e Inscrição Estadual n°06.672532-1, sediada na 

Avenida Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua Pedro 

Joaquim do Carmo (01), Bairro Antonio Machado - Quixeramobim-

CE, dispõe de rede de abastecimento de agua, fossa e sumidouro. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

José Ronilsft
'-- 1  

on ôdrigues de Paula 
Presidente do SAAE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Quixeramobjm 
Av. Or. Joaquim Fernandes no 570 - Centro - Quixeramobim - Ceará - CEP:63.800-000 

Fone/Fax (088) 3441-117713441-1293 - Email - s aae.quixerarn.obim@ho#,mai.1.com  



AUTARQUIA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o n° 

07.742.778/0001-15 e Inscrição Estadual n° 06.672532-1, sediada na 

Avenida Dr. Joaquim Fernandes no 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr, José Ronílson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua Pedro 

Joaquim do Carmo (02), Bairro Antonio Machado - Quixeramobim-

CE, dispõe de rede de abastecimento de agua, fossa e sumidouro. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

José Ronilson RÓ1rigues de Paula 
Presidente do SAAE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Quixeramobim 
Av. Dr. Joaquim Fernandes no 570 - Centro - Quixeramobim - Ceará - CEP:63.800-000 

Fone/Fax (088) 3441-1177/3441-1293 - Ernail - 



   

AUTARQUIA MUNICIPAL 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o no 

07.742.778/0001-15 e Inscrição Estadual no 06.672532-1, sediada na 
0 	Avenida Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua Gilmar 

Morais Damião (01), Bairro Antonio Machado - Quixeramobim-CE, 

dispõe de rede de abastecimento de agua, fossa e sumidouro. 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

José Ronilson Rodrigues de Paula 
Presidente do SAAE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Quixeramobjm 
Av. Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro - Quixeramobim - Ceará - CEP:63.800-000 

Fone/Fax (088) 3441-1177/3441-1293 - Email - . aae, quixeramobim@hotmail, com 
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AUTARQUIA MUNICIPAL 

 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

QUIXERAMOBIM, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ sob o n° 

07.742.778/0001-15 e Inscrição Estadual n°06.672532-1, sediada na 

Avenida Dr. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro- Quixeramobim-CE, 

neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. José Ronilson 

Rodrigues de Paula, declara para os devidos fins, que na Rua Gilmar 

Morais Damião (02), Bairro Antonio Machado - Quixeramobim-CE, 

dispõe de rede de abastecimento de agua, fossa e sumidouro, 

Quixeramobim(CE), 06 de maio. de 2024. 

José Ronilson i.odrigues de Paula 
Presidente do SAAE 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Quixerarnobim 
Av. Or. Joaquim Fernandes n° 570 - Centro - Quixeramobim- Ceará - CEP.63 eoo-000 

Fone/Fax (088) 3441-117713441-1293 - Email - saae.quixeramobim©hotmail com 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

	 1. Responsável Técnico 	  

FLAVIO SOARES NUNES 

Titulo profissionat ENGENHEIRO CIVIL 

 

RNP 2007963159 

Registro: 324765CE 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

RUA Or. Alvaro Fernandes 

Complemento: 

Cidade QUIXERAMOBIM 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 

CPF/CNPJ, 07.744.303/0001-68 

N°: 36/42 

CEP: 63800000 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 13.500.00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação lr'.st!tuc,0n31 NENHUMA - NÃO OPTANTE 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	  

RUA VARIAS 

Complemento: 

Cidade QUIXERAMOBIM 

Dato de tri'cio: 18109/2023 Previsão de término. 16/09/2024 

N N.A. 

Bairro: OR. ANTÓNIO MACHADO 

UF: CE 	 CEP 63800000 

Coordenadas Geográficas. 90.000000. 180.000000 

Finalidade Infroestrutura 

Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

Codigo. Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.744.303/0001-68 

	 4. Atividade Técnica 	  

14 - Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

80-Projeto> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 	 1.00 	 un 
TERRA> #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO 

80- Projeto - GEOTECNIA E GEOLOGIA DA FNGENHARI.A> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 	 1,00 	 un 
TERRA> #3.31.1 - ESCAVAÇÃO 

80- Proleto> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 	 1,00 	 un 
TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 	 1.00 	 un 
#1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

80- Projeto> TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO> 84.9.1.4 - VIÁRIA 	 1,00 	 un 

80 - Projeto> TRANSPORTES> INFRAESTRLJTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > 84.2.1.4 - 	 1,00 	 un 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

80- Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SIStEMAS DE DRENAGEM 	 100 	 un 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> 85.3.1.7 - MEIO-FIO 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 	 1,00 	 un 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> 85.3.1.8 - SARJETA 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 	 1.00 	 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> 83.3.1.4 - COMPACTAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 	 1,09 	 un 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA> 83.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 

35 - Elaboração cie orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 	 1,00 	 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> 83.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

35-Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE 	 1.00 	 un 
EDIFICAÇÃO >81.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

35- Elaboração de orçamento > TRANSPORTES> SINALIZAÇAO > DE SINALIZAÇÃO> 84.9.1.4 - 	 1,00 	 un 
VIÁRIA 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAE5TRLJTURA URBANA > DE 	 1,00 	 un 
PAVIMENTAÇÃO > 04.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

35-Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE 	 1.00 	 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 

85.3.1.7-MEIO-FIO 

ww.ceace.org  b' 

Tel. (851 3453-5800 

laleco-.osco@creace org.br 

Fax, (85) 3453-5804 

EJ 	,r- .EJ 
Ak 

CREA-CE 

A au:enDedaoe desta AR" poce ser verrficada em https /laea-ce s.tac.combnpuoc& com a chave: 5dwBZ 
trnpiescc em: 12/04/2024 às 08:1354 por ip: 138.185.141 191 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenhai ia e Agronomia do Ceará 

35-Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS 1-IIDRICOS > SISTEMAS DE 	 100 

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS o DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
95.3.1.6 - SARJETA 

18- Fiscalização 	 Quantidade 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 	 1,00 

DE OBRAS DE TERRA> 3.3.1.4 - COMPACTAÇAO 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA F GEOI OGIA DA ENGFN4HARIA> OBRAS DE TERRA> 	 1,00 

DE OBRAS DE TERRA> 3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 	 1.00 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

60 - Fiscalização de obra> CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 	 1 00 

EDIFICAÇÃO >#1.1.3.4 -PARA FINS DIVERSOS 

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.4 	 1,00 
VIÁRIA 

60 . Fisc cobr - TRANSPORTES > !NFPJ¼ESTRUTURJ\ URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 	 1,00 
s #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 	 1.00 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
53 1 7-MEIO-FIO 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 	 1,00 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8 - SARJETA 

Apos a conclusao das atividades tecnicas ci protiss,IOeaI deve proceder a balsa desta AR  

un 

Unidade 

un 

un 

uri 

i In 

un 

ur 

un 

	 S. Observações 	  

ART de PROJETO ORÇAMENTO: FISCAL1ZAÇÃO da pavimentação cm pedras potiedr.cas rrcgulares no bairro Dr. Antônio Machado Município de 
Quixeramobim-CE. 

	 6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na  legislação especifica e no decreto n. 
5 29612004. 

	 7. Entidade de Classe 	  

CLUBE DE ENGENHARIA DO CEARÁ (CEC) 

8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 	 7' 	FLAVIO SOARES NUNES - 'Ç :699.612.637-15 

	  i2  dc 	 de 	 '1 4 
PREFEITURA MUNICF0E ,1j  .J' OBIM - CNPJ. 07.744.30310801.68 Locai 	 data 

  

	 9. Informações 

A ART é válida somente quando quitada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no SiIe do Crea. 

	 10 Valor 	  

Valor da ART R$ 99,64 	Registrada em: 11/0.4/2024 Valor pago: R$ 99,64 	Nosso Numero: 8216902175 

ANTO 	 '. '006 MEDEIROS 
SECRETÁRIO MONPCIPL 01 D(SEHVOCVIM(NTO 

URBANO E iNERAESTRUTLSAOE QhJiX(RAM0815I 
CER. 223.23.2372 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

QUIXERAMOBIM  

  

IV. 	PEÇAS GRÁFICAS 

APROVADO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 



S
ão

  J
o

ão
  d

o  

4) 

5 r:. 
Li 

f oz 

c 

M
o

ra
da

  N
o

va
  

u 

00 
4) 

o 

D
A

D
O

S  
D

O
  T

R
A

JE
T

O
  

T
em

p
o
  m

éd
io

:  
3

h
 3

3
rn

in
  

D
is

tâ
n
c

ia
  P

e
rc

o
rr

id
a:

  2
2

0
K

m
  

L
oc

a
l  d

e
  p

ar
ti

d
a:

  F
o

r t
a

le
za

/ C
E  

L
oc

a
l  d

e
  d

e
st

in
o

:  Q
u

ix
er

am
o

b
im

/ C
E  

C
oo

rd
en

a
d

a  
F

in
a

l 

C
o
o
rd

en
a

d
a  

In
ic

ia
l:  

El 

00 
4) 

o 

(8 	 2 
N 	 (9 

a) 	 2 
o 

• • 
o 

(8 	 1 o 
(8 	 (9 

() 	•4. 

(8 

Lá 

41 

L oa 
or 
00 L 

rq 
Na 

L 



I. 

i 	

1 

-0• 	•: 

-,', 	

• 
•0  ••• I •  •_ 	 -. 

ccaoe 	 OCeWz,t 0000000700 0000)007.0 0000)00010 0000)10716 	 0(000)0006 0 30 00027., 	 000 ((090715 

o 

000 0)56700 	 0(000(07,0 	 000067071(0 	 0300Z.0 	 00000710 	 0(000027,0 
	

03000900,0 



1 	 

11111 1111 
efiffilififim 

I.uIN6llL 

1 

\SÁOD 



h 

jI 

li 

a 

1 

LLJ 



Ii 

1 

9 

8 t 1 

'o- 

2 

8 

o 



e 

3 

\ ÀO 

o 

> 
/ 

8 

8 

1 



o z 
D 
o 
1- 

-o 

uJ 
o 
O < wo 

o 
cEZ 

UJ 

1- 
uj 

o 
tu 
co 

a  

o z 

E? 

L
z
 VA
R1
VE
L  

DE
 4

5C
  A
  8
%n
v,
,  

AL
E
TA
S  
CO
M
  E
SP
ES
SU
R
A
  D
E 6
—
 

PA
RA
F  
CA
BE
ÇA
  R
E D
O
N
D
A
  
O
 FE
ND

A  

V I
S T
A
  S
UP
E
RI

OR
  

E —e E a, ± 
<1 

i 

a 

wwot,  

-t i 

oc_ç 
cp 

.VI Z OOYZINYATY9 08h1 r3 09ÍU 

09,  OL 

EEC 

+ 



A autezitiodade desta AR' pode ser verificada em https:Iicxea-ce s.Ia.conu brIpuoko/. conu a ciave 54w82 
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Fax 85( 3453-5804 

CPF/CNPJ. 07.74.4.30310001.68 

N: 36/42 

CEP: 63800000 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Página 1/2 

i l  
ARI OBRA / SER/I.0  
N° CE20241394078 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
SUBSTITUIÇÃO à 
CE2023 1300514 

	 1. Responsável Técnico 	  

FLAV1O SOARES NUNES 

Titulo profissionat ENGENHEIRO CIVIL 
	

RNP: 2007963159 

Registro. 324765CE 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

RUA Or. Álvaro Fernandes 

Complemento: 
	

Bairro CENTRO 

Cidade QUIXERAMOBIM 
	

UF. CE 

Contrato. Não especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 13.500,00 	 Tipo de contratante. Pessoa Jundica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

	3. Dados da Obra/Serviço 	  

RUA VARIAS 	 N: N.A. 

Complemento: 	 Bairro OR. ANTÔNIO MACHADO 

Cidade. QUIXERAMOBIM 	 UF: CE 	 CEP: 63800000 

Data de Inicio: 18/0912023 	 Previsão de término. 16/09/2024 	Coordenadas Geográficas: 90.000000, 180.000000 

Finalidade. Intraestrutura 
	

Código. Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
	

CPF/CNPJ 07.74.4.303/0001.68 

	 4. Atividade Técnica 	  

14 - Elaboração 
	

Quantidade 	 Unidade 

80- Projeto> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 	 1.00 	 un 
TERRA> 43.3.1.4 - COMPACTAÇÂO 

80-Projeto> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA - OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 	 1,0Ó 	 un 
TERRA> 43.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 

80-Projeto> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 	 1,00 	 uri 
TERRA> #3.3.1 .9 -TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 	 1,00 	 un 
41.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

80- Projeto> TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO> 44.9.1.4- VIÁRIA 	 1,00 	 uri 
80 - Projeto> TRANSPORTES> INFR.AESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> 44.2.1.4 - 	 1,00 	 un 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HORICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 	 1,00 	 un 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> 45.3.1.7 - MEIO-FIO 

80 - Projeto> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HtDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 	 1.00 	 un 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> 45.3.1.8 - SARJETA 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 	 1,00 	 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 	 1.00 	 un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> 43.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 	 1,00 	 un 
TERRA> IDE OBRAS DE TERRA> 43.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

35- Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 	 1.00 	 un 
EDIFICAÇÃO >41.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

VIÁRIA 
35- Elaboração de orçamento > TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO > 44.9.1.4 - 	 1.00 	 un 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
	

1,00 	 un 
PAVIMENTAÇÃO> 44.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

35-Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 	 1.00 	 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
45.3.1.7 -MEIO-FIO 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

^ikDA1Ak 

ART OBRA /SE-)  
N° CE2O24i394O)>- 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
SUBSTITUI ÇA 
CE20231300514 

35- Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 	 100 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 

5.3.1.8 - SARJETA 

18 - Fiscalização 	 Quantidade 

60 - Fiscalização de obre > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 	 1,00 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO 

60- Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 	 1,00 	 un 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 

60 - Fiscalização de obra> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 	 1,00 	 un 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

60- Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE 	 1,00 	 un 
EDIFICAÇÃO >#1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > 94.9.1.4 - 	 1,00 	 un 
VIÁRIA 

60- Fiscalização de obra > TRANSPORTES> INFRAESTRUTUR.A URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO 	 1,00 	 un 
> #4.2.1.4 -EM PEDRA PARA MAS URBANAS 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 	 1,00 	 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1 7 -ME IO-FIO 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 	 1,00 	 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
95.3.1.8 - SARJETA 

Apos a conclusão das atividades teCTliCaS O profissional deve proceder o baixa desta ART 

	 S. Observações 	  

ART de PROJETO/ ORÇAMENTO! FISCALIZAÇÃO da pavimentação em pedras poliedncas irregulares no bairro Or. António Machado Município de 
Quixeramobim-CE. 

6. Declarações 	  

- Declaro que eslou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na  legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004 

	 7. Entidade de Classe 	  

CLUBE DE ENGENHARIA DO CEARÁ (CEC) 

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 	 FLAVIO SOARES NUNES - ;f  699.612.637-I5 

	  12  de 	 de 	 
Local 	 data 

	 9 Informações 

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

	 10. Valor 	  

4 
PREFEtTLJRA MUNlCPDE 	OBIM - CNPJ: 07.744.303/000168 

Valor da ART: R$ 99,64 	Registrada em: 11104/2024 Valor pago: R$ 99.64 	Nosso Número: 8216902175 

ANTO T 	.el'") DE MEDEIROS 
SLc*rrÁrno MOMapi. DE D(SCflvo(V1MDI'ro uaauo £ IMxRALSTRLITiA DE aURAuoev,, cxç 223.23,.53-v2 

A aulertic4adD desta AR'T pode ser verificada ex, htips.11csea-ce sxtac.corn.bi.pubkco.. izvx. a chave; 5dwBZ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2407061001-CE 

ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2407061001-CE 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL/NOME: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJ/CPF N°: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF N°: 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços em referência processo acima citado, cujo objeto é o(a) 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIEDRICAS IRREGULARES NO 
BAIRRO ANTÔNIO MACHADO NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 
944536/2023/MCIDADE/CAIXA, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA., tudo conforme especificações constantes no Anexo 1 - Termo de 
Referência do Edital, parte integrante deste processo, conforme especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: R$ -  

Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a 
execução dos serviços licitado, inclusive a margem de lucro, e que estão em conformidade com o Projeto Básico, Memorial 
descritivo dos Serviços, Cronograma físico financeiro, planilha orçamentária, edital e seus anexos. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 - Termo de 
Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2407061001-CE 

ANEXO III DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em pape/ timbrado do licitante) 

Ao(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2407061001-CE 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 
	  através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA 
que: 

•
a) - Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta com as 
exigências do edital; 

b) - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

c) - Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

d) - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 

e) - Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 70, XXXIII, da Constituição. 

Declara ainda, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios 
instaurados por essa municipalidade, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.°(a) 
	  Portador(a) do RG sob o n° 	 , e CPF sob o n° 
	  cuja função/cargo é 	 (sócio / administrador/ procurador/ 
diretor / etc), responsável ainda pela assinatura do Contrato / Ata de Registro de Preço. 

Declara por fim, para os devidos fins de direito, que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato / Ata de Registro 
de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 	 

Telefone: (DDD) 	  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

de de 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ 

9~_ 
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CONTRATO N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2407061001-CE 

ANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

    

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DO(A) 
	  E DO OUTRO A EMPRESA 	  
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA 

O MUNICiPIO DE QUIXERAMOBIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 07.744.303/0001-68 e CGF N° 06.920.168-4, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Alvaro 
Fernandes, n° 36/42, Centro, CEP: 63.800-000 - Quixeramobim-Ceará, por intermédio do(a) 
	  sediada na 	 , neste ato representado(a) pelo(a) 
respectivo(a) Secretário(a) Municipal Sr/Sra. 	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 

doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA 
	 , sediada na 	  inscrita no CNPJ sob o n° 	  por 
seu(s) representante(s) legal(is) Sr./Sra. 	  inscrito(a) no CPF sob o n° 
	  doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n°070105060001 e em observância às disposições da Lei n° 14.133 de 11  de abril de 2021, e 
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo 
Licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA tombado sob o n° 2407061001-CE, mediante as 
cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o Edital do(a) CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 2407061001-
CE e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n° 14.133, de 11  de abril de 2021, e 
normativos internos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIEDRICAS IRREGULARES NO BAIRRO ANTÔNIO MACHADO NO 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 
944536/2023/MCIDADE/CAIXA, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA., nas condições estabelecidas no 
Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

MI 	2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

TOTAL: R$ 

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Edital do Processo Licitatório n° 2407061001-CE e seus anexos. 

2.3.2 - A Proposta da contratada. 

2.3.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

3.1 - O prazo de vigência contratual será 12 (DOZE) MESES, com inicio de vigência a partir da data de sua 
publicação, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2 - O contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do 
objeto, de acordo com os dispositivos da Lei n° 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 - O valor total da contratação é de R$ ( 	 ). 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA  -  DO PAGAMENTO  

5.1 - O prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

ON 	6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

6.2 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados mediante aplicação do índice INCC-DI (Índice Nacional de Custo da Construção). 

6.3 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.4 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.° 
14.133. de 2021. 

6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.6 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 124, II, 'd' da Lei no 14.133, de 2021. 

6.8.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO  

7.1 - O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e forma/meio 
de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto constam no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Edital.  

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente 
alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INFRAESTRUTURA, classificados sob a dotação orçamentária/elemento e subelemento de 
despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  

9.1 - Garantia da contratação 

9.1.1 - A empresa vencedora deverá oferecer em garantia das obrigações contratuais assumidas o 
equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, nos moldes estabelecidos pelo artigo 96 
da Lei 14.133/21; 

9.1.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato; 

9. 1.3 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato; 

9.1.4 - No caso de prorrogação do prazo de vigência e/ou reajuste do valor do contrato, a CONTRATADA 
deverá atualizar os documentos relativos à garantia, nos mesmos moldes do estabelecido neste termo e no 
Contrato; 

9. 1.5 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará o bloqueio dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a título de garantia; 

9.1.6 - A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 - A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

10.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a data da entrega dos 
bens ou da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

10.5- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem sua regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, a regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 
e a regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato. 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
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ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10.14 - Comprovar, caso solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, 
de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.23 - Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.24 - Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados do CONTRATANTE e de 
terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados. 

10.25 - Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus 
empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados ao CONTRATANTE, 
respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, 
nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar ao CONTRATANTE. 

10.26 - Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir 
responsabilidade a outrem. 

10.27 -Adotar práticas de sustentabil idade ambiental na execução contratual, quando couber, nos termos das 
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legislações em vigor. 

10.28 - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização do 
CONTRATANTE. 

10.29 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

10.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

10.31 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 
seus anexos. 

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada. 

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

11.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada. 

11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9.1 - AAdministração terá o prazo de 15 (qunze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10 - Responder eventuais pedidos de repactuação de preços ou de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro solicitados pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de 
recebimento da solicitação. 

11.11 - Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso art. 
93, §21  da Lei n°14.133, de 2021. 

11.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA. 

11.13 - Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do 
objeto do Contrato. 

11.14 - Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2407061001-CE 

materiais/equipamentos ou da execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de 
qualquer natureza. 

11.15 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para realizar a entrega dos 
materiais/equipamentos ou executar os serviços. 

11.16 - Proceder com a avaliação dos materiais/equipamentos entregues ou dos serviços prestados e ateste 
das respectivas notas fiscais/faturas decorrentes. 

11.17 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

12.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no art. 117 da Lei 
14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência. 

12.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do  
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 50  da Lei n° 12.846, de 11  de agosto de 2023. 

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §21, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.4 - Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 



() 	PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
........_ 	PROCESSO N°2407061001 -CE 

14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina. 

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

14.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação 
direta, para aquele que: 

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 
caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §91, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §81, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

14.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada 
ou será cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 

15.1.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

15.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.2.2 - Relação dos pagamentos 1á efetuados e ainda devidos. 

15.2.3 - Indenizações e multas. 

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vínculo com dirigente 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na fiscalização do 
contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei no 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 



() 	PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2407061001-CE 

  

17.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato. 

17.2.3 - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos. 

17.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

17.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

18.2 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n° 14.133, 

19 	de 2021. 

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, e ao art 80, §2 da Lei no 12.527/2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas 
a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

20.1.1 - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a uma 
comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou 
omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

1 
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20.1.2 -As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso 
de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do CONTRATANTE, cujo 
objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

20.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no 
endereço ou no telefone da empresa. 

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DO FORO  

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Município de Quixerarnobim, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa 
ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §10, da Lei n° 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 	de 	 de 

NOME 	 RAZÃO SOCIAL 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 	 CNPJ N° 

ORGÃO 	 REPRESENTANTE LEGAL: 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 	 - CPF: 

2. NOME: 	 - CPF: 

1 
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ANEXO V DO EDITAL - JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

A admissão ou veto de formação de consórcio em certame licitatório é confiada pela lei ao talento do 
administrador, pois o art. 15 da Lei no 14.133/21, conferiu discricionariedade ao ente administrativo para 
permitir ou não tal condição no instrumento convocatório. Essa decisão e resultado de um processo de 
avaliação da realidade do mercado em razão do objeto a ser licitado e ponderação dos riscos inerentes a 
atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto visando ao atendimento ao 
interesse público. 

Corroborando esta tese, o Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 13 ed. 2009, pag. 47 e 477, leciona que: 

"Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como instrumento de atuação 
empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta riscos 
da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição entre empresários. No campo de 
licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o universo da disputa. O consórcio poderia retratar uma 
composição entre eventuais interessados, em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo 
para eliminar a competição. Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis 
com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ou) a complexidade do objeto 
tornam problemática a competição. Isso se passa quando grandes quantidades de empresas, isoladamente, 
não dispuserem de condições para participar de licitações. Nesse caso, o intuito do consórcio é a via 
adequada para propiciar ampliação do universo de participantes. È usual que a Administração Pública apenas 
autorize a participação de empresas em consórcio quando as dimensões ou a complexidade do objeto ou das 
circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. São as hipóteses em que apenas umas 
poucas empresas estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para a licitação." 

Ainda, leciona o citado mestre, quanto à questão da discricionariedade: 

"O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio, Trata-se de escolha 
discricionária da Administração Pública." 

A respeito da participação de consórcio, a jurisprudência do TCU tem assentado que fica a cargo da 
discricionariedade do gestor a decisão de admitir ou não a participação de empresas organizadas em 
consórcio na licitação. Senão vejamos: 

"Ademais, a participação de consórcios em torneio licitatório não garante aumento de competitividade, 
consoante arestos do Relatório e Voto que impulsionaram o Acordão no 2.813/2004 - 1" Câmara ( ... ) o art. 
33 da Lei de Licitações expressamente atribui a Administração a prerrogativa de admitir a participação de 
consórcios. Está, portanto, no âmbito da discricionariedade da Administração. Isto porque, a nosso ver, a 
formação de consórcios tanto se prestar a fomentar a concorrência (consórcios de empresas menores ou, de 
outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário, 
concorreriam entre si). Com "os exemplos fornecidos pelo BACEN, vemos que e prática comum a não 
aceitação de consórcios." (Acordão no 1.946/2006 - Plenário - TCU - rei. Mm. Marcos Bem querer) "4. A 
aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder discricionário da administração 
contratante, conforme o art. 33, caput, da Lei no 8.666/93, requerendo-se, porém, que a sua opção seja 
sempre justificada. "(Acordão n° 566/2006 - Plenário - TCU - rei. Min. Marcus Vinicius Vilaça) 

Ocorre que nem sempre a participação de empresas reunidas em consórcio trará benefícios à administração 
pública, pois muitas vezes o objeto licitado possui peculiaridades que limitam o número de empresas aptas a 
participar do certame. E o caso do presente Edital de Licitação, cujas obras exigem grande complexidade 
técnica e poucas empresas demonstram ter experiência anterior compatível com o seu vulto e dimensão. 

Para esses casos, a reunião de empresas em consórcio restringiria a competitividade, pois as empresas 
qualificadas que seriam competidoras entre si poderiam participar da licitação de forma consorciada, 
diminuindo o número de empresas elegíveis ao certame. 

Assim, no intuito de proceder a melhor forma de execução dos serviços que foram contratados, e 
considerando que existem empresas com capacidade para executar os serviços objeto deste Edital, esta 
Comissão Regional de Obras decidiu por não permitir a participação de consórcios. Fato esse que, por si só, 
não configura restrição à competitividade. 
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Sem tal habitualidade, não seria concebível estabelecer um cronograma de atividades (peça está de suma 
importância ao contrato estabelecido com a Administração). Essa peça de controle só se torna existente, 
mesmo em campo teórico, da pressuposição factual da presença por tempo certo e determinado, em períodos 
rigidamente definidos e controlados, dos envolvidos nas mais diversas atividades e serviços que resultam do 
objeto aqui discutido. Sem esse a existência de tal fator, não há de se falar sobre planejamento e, em 
consequência, é impossível definir prazos, previsão de desembolsos futuros e ações integradas das múltiplas 
equipes de trabalho. Como resultado dessa desordem, as obras ou os serviços de engenharia tornar-se-iam 
desfigurados mosaicos de atividades aleatórias. 

Destarte, pelos motivos expostos a presente vedação à contratação de cooperativas tem por objetivo evitar a 
descontinuidade do certame licitatório, evitando desta forma, possíveis riscos a qualidade e a finalização do 
objeto contratado. 
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